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PRESENTACIÓN

El presente número de la Revista I1DH trae, en su área de Doctrina, un
preciso ensayo de Antonio Caneado Trindade sobre el proceso preparatorio
de la Conferencia Mundial de Derechos Humanos, celebrada en Viena
recientemente, en el primer ejercicio de sistematización de los trabajos
realizados con miras a la Conferencia. Se incluye, además, un artículo del
juez Aguiar sobre responsabilidad internacional del Estado por violación
de los derechos humanos, sobre la base de' muy reciente jurisprudencia de
la Corte Interamericana; ofrecemos, adicionalmente, un sesudo estudio
sobre los regímenes de excepción del profesor Grossman y un primer
ejercicio de aproximación a la problemática de la policía y los derechos
humanos hecha por el general (r) Delgado Mallarino..

Como es habitual, continuamos con las secciones respectivas prepara
das por las secretarías de la Corte y de la Comisión Interamericana de
Derechos Humanos, y la de Naciones Unidas, a cargo de Carmen Rueda y
Carlos Villán.

En el apartado de Jurisprudencia se incluye la sentencia de la Corte
Constitucional colombiana sobreel sonado caso de Plinio Apuleyo Mendoza,
quien fuese citado por el Congreso de la República y se negase a compare
cer, en cuya causa apela al secreto profesional del periodista.

La sección de Discursos contiene, finalmente, el mensaje presentado
por Gert Rosenthal, secretario de CEPAL, a la Reunión Regional para
América Latina y el' Caribe preparatoria a la Conferencia Mundial de
Derechos Humanos, sobre las relaciones entre desarrollo y derechos huma
nos.

Esperamos satisfacer a nuestros lectores con este nuevo volumen de la
Revista.

Los ediiores





o PROCESSO PREPARATÓRIO DA
CONFERÊNCIA MUNDIAL

DE DIREITOS HUMANOS
(Viena, 1993)

Antonio AugustoCançado Trindade
[ue: Ad Hoc de la Curte llDH

Sumario: I. Antecedentes: A I Conferência Mundial de Direitos Humanos (Teerã,
1(8). II. A \I Conferência Mundial de Direitos Humanos (Viena, 1993). 1.
Convocação e Objetivos. 2. Os Trabalhos Preparatórios. 3. A Formação da Agenda
Temática . -l. As Reuniões Regionais Preparatórias. a) A Reunião Regional Africa
na (Túnis, novembro de 1992). b) A Reunião Regional Latino-Americana e
Caribeuha (San José de Costa Rica, janeiro de 1993). c) A Reunião Regional
Asiática (Bangkok, março-abril de 1993). 5. A Contribuição das "Reuniões Satéli
tes" Preparatórias da II Conferência Mundial de Direitos Humanos. 6. As Bases
de Discussão para a Conferência de Viena. III. A Proteção Insernacional dos
Direitos Humanos no Limiar do Novo Século. 1. A Onipresença dos Direitos
Humanos. 2. A Superação das Contradições. 3. "Particularismos Regionais" e
Universalidade dos Direitos Humanos. 4. A Universalidade dos Direitos Huma
nos em Perspectiva Adequada. 5. O Atendimento das Necessidades de Proteção.

I. ANTECEDENTES: A I CONFERÊNCIA MUNDIAL DE DIREITOS
HUMANOS (TEERÃ, 1968)

No transcurso do vigésimo aniversário da Declaração Universal dos
Direitos Humanos de 1948, realizou-se a I Conferência Mundial de Direitos
Humanos das Nações Unidas, em Teerã, de 22 de abril a 13de maio de 1968,
com a participação de H4 países e a presença de representantes de diversas
organizações internacionais assim corno organizações não-governamentais
(ONGs). A Conferência adorou a célebre Proclamação de Teerã, uma
avaliação das duas primeiras décadas de experiência da proteção interna
cional dos direitos humanos na era das Nações Unidas, além de 29 resolu
ções sobre questões diversas. O Ato Finai da Conferência de Teerã reprodu
ziu, ademais, em seus Anexos, alguns dos discursos proferidos na Confe-
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para examinar os avanços jcllogrados e identificar os rumos apropriados a
seguir, neste final de século, de modo a assegurar o aperfeiçoamento e o
fortalecimento da proteçáo internacional dos direitos humanos. Com () fim
da guerra fria, alcançamos um momento altamente significativo da história
contemporânea, em que pela primeira vez se veio a formar um cenário
internacional propício à construção de um novo consenso mund ial baseado
nos direitos humanos, na democracia e no desenvolvimento humano. Em
consequência, abrem-se novas possibi lidades para um papel mais ativo das
Nações Unidas nas relações internacionais em prol da manutenção da paz,
da sustentabilidade do desenvolvimento, da defesa da democracia e da
observância dos direitos humanos.

- Para a formação desse novo quadro internacional contribuíram impor
tantes eventos em distintas regiões do globo. De particular relevância foram
as extraordinárias mudanças desencadeadas em ritmo vertiginoso no Leste
Europeu a partir de 1989, gerando, como jcl indicado, o fim da guerra fria;
a estes se há de acrescentar a reunificação da Alemanha. Em outros conti
nentes, mesmo antes de 1989, hão de ser lembrados, e.g., os ventos de
democratização em diversos países latino-americanos e em alguns países
africanos, e as graduais mudanças iniciadas na China. Assim, no ano de
1993, pela primeira vez desde 1948, se poderá realizar uma reavaliação
global da proteção internacional dos direitos humanos na era pós-guerra
fria.

Assim, definitivamente não chegamos ao fim da história, uma vez que,
nos anos que nos conduzem ao século X~I, ainda há um longo caminho a
percorrer. O que parece ocorrer é que as ideologias abrangentes hoje não
mais conseguem mobilizar a opinião pública como o logravam há cerca de
trinta anos. Mas este é um momento na história. É certo, como veremos mais
adiante, que ao otimisrno com que se decidiu convocar a II Conferência
Mundial de Direitos Humanos para 1993,seguiu-se uma profunda preocu
pação com a eclosão deconflitos internos e o surgimento de novos obstácu
los à realização dos direitos humanos (cf. injmv. Nem por isso tem se
desvanecido a consciência da universalidade dos direitos do ser humano.
Quem poderia prever, por exemplo, a emergência e consolidação, a partir
da Declaração Universal de 1948 e dos dois Pactos de 1966 e da Conferência
de Teerã de 1Y6H, e da Conferência e Declaração de Estocol~ode 1Y72e da
Conferência e Declaração do Rio de 1<)92, de novos valores globais,'> como
os da proteçào dos direitos humanos e da proteção do meio-ambiente,
respectivamente, que hoje gozam de aceitação virtualmente universal?

Sobre a glllbalJ/.,lç,11l d,l proteçào dos dircito-, humanos l' di} proteção ambiental. d.
A. A. Cançad» Trindade. I tircito« 111I1I1nJ/IIS t' t\1t'io·AlIlbit'lIit' - Paralclu d"s Sis/c111ns de
I'ro/cÇrl ll III/cml/à'"/II/. I'orto All'grl', S.A. Fabri .... Ed., 1YY1. pp. -11-51.

A própria expansão considerável da proteção inte~la~ionaldos direitos
humanos nos últimos anos veio a requerer uma reavaliação de seus rumos.
Premida também por esta necessidade, a Assembléia Geral ~ia.s Nações
Unidas, pela resol ução 45/155, de 18 de dezembro de 1990, deCl~Iu convo
CeH uma nova Conferência Mundial de Direitos Humanos, a realizar-se em
Viena, de 14 a 25 de junho de 1993. Os objetivos da II Conferência Mundial
de Direitos Humanos, consignados na resolução 45/155 (p.ar .. I), são os
seguintes: primeiro, revereavaliarosavanços nocamp~dos~I:eItoshu~a
nos desde cl adoção da Declaração Universal de 1948, e ldent~fIcar os meIOS
de superar obstáculos para fomentar maior progresso n~sta area: se~u~do,
exa minar a relação entre o desenvolvimento e o gOZ? u.nlver.s~1 dos dl;:ltos
econôrnicos. sociais e culturais, assim como dos direitos CIVIS e políticos:
terceiro examinar os meios de aprimorar a implementação dos instrumen
tos de direitos humanos existentes; quarto, avaliar a eficácia dos mecanis
mos e métodos dos direitos humanos das Nações Unidas; quinto, formular
recomendações para avaliar a eficácia desses m~canismos;ese~t~,formular
recomendações para assegurar recursos apropnados para as atividades das
Nações Unidas no campo dos direitos humanos.

2. Os Trabalhos Preparatórios

Estabelecido o Comitê Preparatório da II Conferência Mundial (pará
grafo 2 'da resolução 45/155), abert~ a. todos os Estados. r:'em~ros das
Nações Unidas ou das agências espeCIalIzadas, com a participação de ob
servadores, realizou ele sua primeira sessão em Genebra, em 9-13 de
setembro de 1991. Na ocasião o Comitê Preparatório decidiu: programar
para sua segunda sessão a consideraçãO?a agenda provisó~iae doprojeto
de regulamento da Conferência Mundial (e documentação per~~ente);

recomendar à Assembléia Geral o levantamento de recursos espeCIaIS para
possibilitar a participação de representant~:dos pa.íses ~enos des~n~olvi
dos; e recomendar a convocação de Reuniões RegIOnaIS Preparatórias da
Conferência Mundial." Assinalou-se, ainda na primeira sessão do Comitê
Preparatório, que três importan~es ele~e~tos poder-se-iam esper~r d?
processo da II Conferência_M~ndlal d: DIr:ltos Humanos, a saber: pnmel
ro a reafirmação dos padroes ínternactonars proclamados e adotados pelas
Nações Unidas (e a coordenação entre os instrumentos coexistentes); segun
do a busca da aplicação universal dos tratados básicos de direitos humanos.
das Nações Unidas (encorajando os Estados que ainda não o. fizeram a
ratificarem tais tratados preferivelmente antes de 1993); e terceiro, buscar
uma implementação -internacional e nacional- mais eficaz dos direitos

Cf. U. N., Reporl (~f thvI'rvparaíorv Conunittcc for th« W"r/d COllfi'rt'lICc' 01/ 1IIIIIlan Rights
(Fir~t Scssion). dnc.A/CONF.157 IPC / B, de 2l1.1lY.1 l}Y1, pp. 1-B.
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humanos (com atenção especial a questões como a eliminação da discrimi
nação e a melhoria da qualidade de vida da população).'

A segunda sessão do Comite Preparatório realizou-se em Genebra, de
30 de março a 10 de abril de 1992, com a presença de representantes de 125
Estados e de 77 ONGs com status consultivo junto ao ECOSOC. A questão
da agenda provisória da II Conferência Mundial foi objeto de prolongadas
consultas informais, sem que se tivesse chegado a uma decisão a respeito.
Decidiu-se, no entanto, recomendar à Assembléia Geral o projeto de regu
lamento da Conferência, e solicitar ao Secretário-Geral a preparação de uma
compilação das recomendações das diversas "reuniões-satélites" (acadê
micas e outras) voltadas ao processo preparatório da Conferência Mundial.
Confirmou-se a realização de três Reuniões Preparatórias Regionais, res
pectivamente, do Grupo Africano (ainda em fins de 1992), do Grupo
Latino-Americano e Caribenho, e do Grupo Asiático (no início de 1993). Ao
final da segunda sessão do Comitê Preparatório, ficou pendente a questão
da participação nas Reuniões Regionais das ONGs com status consultivo
junto ao ECOSOC; decidiu-se, no entanto, permitir órgãos nacionais de
direitos humanos assistirem a Conferência Mundial como observadores."

3. A Formação da Agenda Temática

À esta altura, alguns temas já emergiam como prioritários e merecedo
res de atenção especial. Uma sistematização de estudos e documentação
para a Conferência Mundial, preparada pelo Secretário Geral (em março de
1992) à luz dos objetivos da Conferência (supra), destacou as seguintes
prioridades: a relação entre os direitos humanos, a democracia e o desenvol
vimento (a abranger a implementação do direito ao desenvolvimento como
um direito humano, o impacto da pobreza no gozo dos direitos humanos,
a participação popular e o fortalecimento das instituições democráticas); as
medidas nacionais de implementação (legislativas, judiciais e administra
tivas) dos direitos humanos; os métodos de seguimento da atuação dos
órgãos de supervisão internacionais; a relação entre o direito internacional
dos direitos humanos, o direito internacional humanitário e o direito inter
nacional dos refugiados; o princípio básico da igualdade e o problema da
discriminação contra os grupos vulneráveis (aabarcar as minorias,os povos
indígenas e tribais, os direitos da criança, o problema da discriminação em

I 4

razão do gênero, a pobreza, o analfabetismo eas disparidades econômicas);
as ameaças ii democracia e os conflitos internos envolvendo situações de
emergência: a administração da justiça e o Estado de Direito; e programas
de treinamento e educação em direitos humanos.'}

A Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, por sua vez,
recomendou queo Comitê Preparatório da Conferência Mundial manti\~es
se em mente o tema da interrelação entre direitos humanos, democracia e
desenvolvimento, assim como a "igual importância e indivisibilidade de
todas as categorias de direitos hurnanos"!" (resolução 1991/30). O
Subsecretário-Geral de Direitos Humanos das Nações Unidas, a seu turno,
em carta-circular de 22 de julho de 1992 às Missões Permanentes dos
Estados-membros sediadas em Genebra, assinalou, como Secretario-Geral
da Conferência Mundial de Direitos Humanos, a importância da formula
ção de programas concretos no campo da educação em direitos humanos,
insistiu na "ratificação universal" dos tratados de direitos humanos, e
exortou os Estados a que lograssem um maior grau de cooperação interna
cional em favor dos direitos humanos." Ademais, em carta aberta às ONGs,
o Secretário-Geral da Conferência Mundial comentou que as ONGs, pela
sua própria natureza, liberdade de expressão e movimento, e fl:xibilida~e
de ação, têm exercido e continuam a exercer uma função essencIal de,a~OIo
e complementar à atuação das Nações Unidas no campo dos dl~eltos

humanos. Lembrou que as ONGs já se encontravam ativamente engaJadas
no processo preparatório da Conferência Mundial, sendo ~'ital ao êxito da
Conferência que prosseguissem em seus esforços em relaçao a cada tema a
ser tratado na Conferência Mundial. Acrescentou que a função das ONGs
na preparação da Conferência era dupla, a saber, informar o público .mais
amplo a respeito, e detectar as necessidades e aspiraçõ.es em matéria de
direitos humanos em todo o mundo e assegurar que viessern estas a ser
devidamente examinadas pela Conferência Mundial. Por fim, retomou o
tema da intensificação de esforços na educação e capacitação no campo dos
direitos humanos, uma vez que a proteção destes "não pode se separar ~e
sua promoção e da prevenção de violações"; e destacou como po~sívels

objetivos a ser afirmados na Conferência Mundial a "ratificação universal
dos Pactoseoutros instrumentos básicos" dedireitoshumanos,ea "atribui-

7
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Intervenção do então Subsccretário-Ceral de Direitos Humanos das Nações Unidas
(Sr. J. Martcnson), iII: lJ.N. Centre for Human Rights, 1IlI/IIall Rigllts Netoslettcr (1992)
vol. 4, n. 4, pp. 1-2.

Cf. U.N., Report uf tlte Pn'paratory Cotnmittce for thc Wur/d Confcrcncc 011 Lluntan Righte
(Second Session), doe. A/CONF. 1571 PC 137, de 07.05.1992, pp. 1-40, e cf. pp. 14-17
para a proposta de planos de ação nacional. •

9

10

11

Cf. U.N., Repor!oftl,e St'crt'lary-Gcllcra/ 0/1 Studies and Documcntotion for ih« Wor/d
Confcrcncc, doe. A ICONF.157 / PC 120, de 26.03.1992, pp. 1-6.

Parágrafo 2 das recomendações em anexo à resolução 1991/30, de 05.03.1991, da
Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas. ~

Carta-circular do novo Subsecretário-Geral de Direitos Humanos das Nações Unidas
(Sr. A. Blanca), documento G/SO-214(21-2), de 22.07.1992, pp. 1-3. .



,.
I

t

54 Rcristn IIOH IVu] 17 IYY3j Doctrina 55

ção de pelo menos 0.5% do total de orçamentos de cooperação pnrcl ()
desenvolvimento a programas de direitos humanos"."

za. analfabetismo, conflitos internos envolvendo minorias", ademais de
"... ituações de emergência" e "ameaças à democracia"."

O processo preparatório da Conferência Mundial tem contado, quanto
ao conteúdo temático, com recornendaçôes apresentadas tanto por Gover
nos quanto por ONGs, É alentador que determinados países (e.g.,Austrália,
Cuba, Jamaica, Luxemburgo --em nome dos 12 Estados-membros da
CEE-, México, Noruega, Santa Sé, Senegal)" tenham, em suas recomenda
ções à Conferência, cuidado de ressaltar. e.g., a importância da universali
dade dos direitos humanos e da interrelação e indivisibilidade dos direitos
civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. A Comunidade Económica
Européia (CE E), como tal, vinculou à universalidade (ratificação dos trata
dos.existentes) e interrelação e indivisibilidade de todos os direitos huma
nos o tema das relações entre direitos humanos, democracia e desenvolvi
mente."

Recomendações submetidas por ONGs reconhecidas como entidades
consultivas têm-se referido, inter alia, ao tema da erradicação da pobreza
extrema;" na verdade, esta última constitui uma violação da totalidade dos
direitos humanos, afetando os seres humanos em todas as esferas de suas
vidas, e revelando de modo marcante a indivisibilidade de seus direitos."
A "dimensão coletiva" de determinados direitos humanos tem também
sido lembrada, tanto por Governos como por ONGs, que têm exemplificado
com as relações entre a proteção dos direitos humanos e a proteção do
meio-ambiente." Há, pois, claras indicações que nos permitem crer que a
temática em apreço tem espaço assegurado na agenda internacional dos
direitos humanos dos próximos anos." Cabe, ademais, breve referência ao
fato de que diversos organismos internacionais têm também encaminhado

No processo preparatório da Conferência. alguns temas pelssnram
clararnente a receber um tratamento diferenciado ou ênfase especial. Assim,
desde a primeira sessão do Comitê Preparatório da Conferência Mundial
(em setembro de ]991, supra), por exemplo, o Grupo Latino-Americano e do
Caribe (GRULAC) avançou () critério de que, em seu entendimento, um
grande terna da Conferência Mundial vindoura devia ser o da trilogia
direitos humanos/democmcin/desenodoimento, o qual devia servir de "marco
orientador" aos ternas incluídos na resolução 45/ 155da Assembléia Geral;
assim, segundo o GRULAC, cabia ressaltar a "inevitável vinculação dos
aspectos jurídicos em matéria de direitos humanos com os temas do
desenvolvimento e democracia". 13

Com efeito, ,o tema do fortalecimento da democracia tem figurado com
destaque nos trabalhos preparatórios da Conferência Mundial. Assim, a
Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, mediante a resolução
1992/51, de 3 de março de 1992,observou que, no contexto dos objetivos da
Conferência Mundial expostos na resolução 45/155 de 1990 da Assembléia
Geral das NnçÜes Unidas (supra), cabia dar atenção e destacar o tema do
desenvolvimento e fortalecimento do Estado de Direito (rule of Itno), inclusive
mediante o "estabelecimento de mecanismos que possam contribuir com
assistência técnica e financeira substanciais a projetas operacionais relacio
nados com os direitos humanos em áreas como a aplicação da lei (Imo
enforcementi, a ad ministração da justiça, e outras" (par. 1). Outro tema
constantemente mencionado tem sido o da discriminação contra grupos
vulneráveis (e.g., minorias, povos indígenas, trabalhadores migrantes, den
tre outros); para a consideração deste tema têm sido lembrados, e.g., a
condição da mulher (em vários países), as crianças, os trabalhadores
migrantes seus familiares,os povos indígenas, os refugiadoseosdesp/azados
internos. J.l O relatório (de maio de 1992) da segunda sessão do Comitê
Preparatório da Conferência Mundial contém referência expressa ao tema
da proteção dos "direitos das minorias e outros grupos vulneráveis"."
Referências se encontram, além disso, às "disparidades económicas, pobre-

12 Carta rvproduz ida iII: U.N. Centre for Hurnan I~ighb, l luman {~i,\"ls Nc toslct tcr
(I YI.J2) \'111 5, 11 1, pp. 1·2. '

11 lnt crtvncunt de! /c:f(' deln I JdCXllfÍlíll dt' Vt'IIt'z/ldn ( ..,) cn Nontbrc dd Crupo {aiinun mrri
cnuo II dd Cnribc ante cl COl/lÍlt: l'rcparatnrio de /11 Cunfcrcncia MIII/dial de IJerecllOS
11t11l1a1lO';', docurru-nto de 12 llY. 1lJlJ1 , pp. 1 -,1 (m i rncugrafiad», circulação i nterna).

1-l ~NU,_Jc~lIlOJ('llttl A /CONF.157/ "C /2(1, Je 26.11.1.1 YY2,pp. 2·1;ONU, documento A/
( ONF. b7l1.l\( I<M I 1/Add 1, Jl' 11112.1 YY2, p. Y. Cf. também ON U, documento AI
CONF.157 I l/C Ifll Add7, Jl' 2X.1I1. JlJY2, pp. 25.111.

13 ON U, JtllllOll'ntll A ICONF.157 I I'C 117, de 07.115.1 YY2, p. 15.

16

17

18

19

20

21

22

ONU, documento A/CONF.157/PC/20, de 26.03.1992, p. 3.

ONU documento A/CONF,15.7/PC/6, de 22.08.1991, pp. -1, 6,8, 10, 13-l-l, 21-22 e 2-1;
ONU: documento A/CONF.157/PC/6/Add.5, del0.09.1991, pp. 2-3.

CEE, Aidt'-Mémoin': Notas da Comunidade Européia sobre: 11 Conferência MUlldial .tc
Direitos Ilumanos, de 20.08.1992, pp. 1-3 (mirneografado, circulação restrita).

ONU, documento A/CONF.157/PC/ft/Add.2, de 22.l1R.IY91, pp. 5, 11-13, l-1l' 20. _

Cf. ibid., pp. 12-1-1. - Cf., sobre o tema, U.N., J [III/mil Right» and [xln7/1c' Potvr! y - Rt'pcJrI
oflhe Sccrctarv-Cvncrel, doe. E/CNA/Sub.2/1991 OH, do 27.115.1lJY1, pp. 1·25.

Para o~ cnrncntários dos Governos, cf., e.g., ONU, documento A/CONF.157/ PC /
ft, de 22.11S.19Yl, pp. 22, 19 e 2-1; pari) os comentários de ONGs, cf., e.g.. ONU,
documento A/CONF.157 / PC /fl/ Add.2, de 22.11R.199Lpp. 5, 7e 9; e, piua a qucstõo
dos direitos hUI11<lI1lls em um múndo multicultural, cf. cornent.irioe; (de ONC) iII

ON U, documento A / CON F.157 / PC / "'h, dl' 2·UlH.1992, pp . ... ·h.

A. A. Cançado Trindade, {JI I'rntvcciún lntcmacio.uü .te los Pl'/'c'lhos l lununto« c'lI

Amcric« l utina .1' d Caribc, til'. cit. infrn n. (-ll), pp. Sol-55.
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recomendações e sugestões à Conferência Mundial, o mesmo o tendo feito
sucessivas "reunióes-satélitss" (acadêmicas e outras) da Conferência."

Os três Grupos Regionais (Africano, Latino-Americano e Caribenho, e
Asiático), formados ao longo do proce:;so preparatÓrio da Conferência
Mundial, propuseram, no decorrer da segunda sessão do Comitê Prepara
tório (março-abril de 1992), temas para consideração da Conferência de
Viena. OCrupo Africano sugeriu os seguintes:aprimoramentoda adminis
tração (da justiça) para fortalecer a observância dos direitos humanos;
relação entreo direito internacional dos direitos humanos, o direito inter
nacional humanitárioeodireito internacional dos refugiados; novas formas
de racismo, discriminação (e xenofobia e extremismo religioso) e outros
obstáculos a superar; proteção dos direitos humanos de populações viven
do em territórios sob ocupação estrangeira." O Grupo Latino-Americano e
Caribenho, a seu turno, propôs os seguintes: a pobreza; a administração da
justiça; o direito ao desenvolvimento; os ajustes económicos e a dívida
externa; a relação entre direitos humanos, democracia e desenvolvimento;
as novas formas de racismo e xenofobia; a proteção de grupos vulneráveis:
o fortalecimento das instituições nacionais de direitos humanos; a instrução
e capacitaçáo em direitos humanos; a cooperação internacional em matéria
de direitos humanos; os efeitos de características étnicas, culturais, religio
sas, morais e sociais na aplicação de instrumentos internacionais de direitos
humanos." Enfim, o Grupo Asiático propôs os seguintes: a pobreza; a
relação entre direitos humanos, democracia e desenvolvimento; os ajustes
económicos e a dívida externa; () desenvolvimento sustentável e o
meio-ambiente; os obstáculos à implementação dos direitos humanos; a
relação entre os direitos humanos e o direito internaciona Ihumanitário com
respeito à proteção de populaçÔes vivendo sob ocupação estrangeira; o
terrorismo; a racionalizaçãn dos procedimentos dos instrumentos de direi
tos humanos das Nações Unidas; as estruturas e os sistemas sociais locais."

Em sua terceira sessão (Genebra, 1-l-IH de setembro de 1992), o Comitê
Preparatório daConferêncicl Mundial de Direitos Humanos decidiu signi
íicat iv amente recomendar à Assembléia Geral que solicitasse ao
Secretário-Cera! das Nclçf>es Unidas que convidasse às Reuniões Regionais
PrepcHcltÚrie1s del Conferêncid Mundial distintas celtegoriels de üNCs, el

:'cÜwr:ON(;5 ren mhecidas como entidades consultivas pelo E( 'OSOC, que

21 !\ ollltribUi\e)1I <.III'" Itrgellli~lllll'" illtt-rllcllilllle1i", L' de1'" "n·l1llil·IL."'· ...cltl·lill'...·• del { Illlh'

rl'll(ie1 tvll1llJI,ll "'1're1Ilbjl'l1l di' um I.· ...IIIJII futurll 1111......11 ","b'·I.· ,1 rntltl'ric1

(>N II, de I, 111111'11111 1\ /CONrI" / I'{ '(l·L di' (I') .1I·l Jl)lj2. p. 1

UNIJ, dI 'li IfllL'I1!« I t\/CUNF.l:>7/I'C/2:;. di' 17.m.1')112, pp. 12.

ONII,d' II'IIIlh'I1IIIt\/CONF1:;7/I'( /l().~le' 1I1 11·l I1)1)2 , p p 12.

"realizam atividades na esfera dos direitos humanos e/ou do desenvolvi
mento" na regidO respectiva: e ONGs que "realizam atividades na esfera
dos direitos humanos e/ou do desenvolvimento" que tenham sua sedena
região respectiva (com consulta prévia aos países da região~,~que "design~

ráo representantes devidamente elcreditd~ios~lara que pa,rt~clpemna qu~lt

dade de observadores" nas Reuniões ReglOnclls Preparatórias da Conferên
cia Mu nd ia 1.:;

. Ademais, o Regulamento Provisório da ~onferênc~el tvf un~iial de~Dir~i~
tos Humanos, aprovado e anexado ao relatório da. terceira sessa~HioC~)~lte

Preparatório. determina que as ONGs reconhecidas ({~nl~' entidades L~~n

sultivas pelo ECOSOC e "competentes na esfera dos dlreltos.l~umelnos ',e
ou tras ONCs que "tenham participado nos tT~lbalhosdo Comitê Prepclr~to

rio ou nas Reuniões Regionais poderào designar representantes devida
mente acreditados por elas para participar corno observadores na Confe~

rência, em suas Comissões Principais e.quando proceda, em qUe:'qu~rdas
Cornissóes ou Grupos de Trabalho, so~~eq~lestõe~l~ueentTemno ámbito de
suas atividades" (clrtigoóó).:s Esta sihTT1lfICatlva decisão sugerequedorava~te
o tratamento dcl temática dos direitos humanos só deverá dar-se necessaria
mente mediante um diálogo franco e aberto entre os delegados governa
mentais, as ONGs e osespecialistas na matéria, ou seja, um diálogo entre os

governos e a sociedade civil.

O processo de formação da,elg~nd~.temeH~~el ~cl Conf~rênc~a ~111~dic~1
culminou com e1 adoção, pela propncl Assembléia Gera.' das Nações Unidas,

l I - 17/122 de lH de dezembro de 1992, mediante a qual elprovoulia reso UÇclO"'t , . , . ~ '.
t ' t Re ilamento Provisório corno e1 Agenda Provisória da Conferênciaan o o " gl c - • ~ , •

Mundial de Direitos Humanos recomendados pelo Comitê Prepe1ra~Or~{l

(pclrcigrc1fos 3 e 6, respectivanwnte). A Agen,l~a Provisória da Confere~ch~

Mundial, tal corno aprovada pela Assembléia Ceral, contempla em seus
itens substantivos, um debate geral sobre o p~ogresso alcançado no c,an1po
dos direitos humanos desde a Dcclaraçáo Universal de llJ-lH,os obstcl~lIlo~

. . per 1 tos as tendências conternoorâneas e os novos desafios c1cl serem SlI e l .» c ~ r

I 111·Z·lC10 · de todos os direitos hUnlc1110S incluindo os de pessoclsp encl rer c ",e , . . . . .
pertencentes c1 grupos vulneráveis (Itens :) e 11). rrogrcll~1il, ~~ldl.ln1el:s, e1

. J , . 3(l lJ , rei 11'10 entre o desenvulv I mentu, e1 dernor rcllle1 e o gozoconsluerCl\(I ln e",' . _
univers.il de lodo~ os direitos humanos. tendo em mente e1 tntt.'rrele1~(~O e
indivi~ibilid,1dl.' dos direilos l'(onÚmi(os, S()(ie1is, culturais, civis l' pOlttl(~'S

(' l ) lO). F nn'vl'> enfim, n)COlllendcl~Úpsp.lrc1 increlllPnle1r .1 (OOpl.'rclç.10
I l m r I I' I t" ,. i

inlerne1riun,11 JlU campo dos dirl'ih)~ lllm.1nos; torte1 l'cpr .1 e IC,lel.1 l os
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mecanismos e atividades das Nações Unidas; assegurar a universalidade
objetividade e não-seletividade da consideração das questões de direitos
hl!~anos;e assegll~ar os ~ecessários recursos financeiros e outros para clS

atividades das Nações Unidas na árecl dos direitos humanos (item 12).~'j

4. As Reuniões Regionais Preparatórias

Uma nova etapa noprocesso preparatório da Conferência de Viena de
Direitos ~~manos inaugurou-se com a realização das Reuniões Regionais
Preparatonas, naturalmente no espírito universal da Conferência Mundial.
Cabe recordar, a esse respeito, que a resolução 46/116 de 1992 da Assem
bléia .~eral d~s N.ações Unidas, ao referir-se inter alia a convocação das
R~unloesRegionais (par. 4 (IV)), reafirmou no preâmbulo a indivisibi lidade
e mter~elação de todos o~ direitos humanos, e advertiu que a promoção e
proteçao de uma categoria de direitos não deveria jamais eximir ou isentar
os Estados da promoção e proteção de outra.

(1 .icanos assim como numerosas ONGs. A referida Reunião adotou uma
I 1:."c1aração e l-t resoluções, por consenso. A Declaração ~e Túni~, após
evocar as principais mudanças ocorridas no cenário intern~CI~nal,afirmou,
muito si~nificativamente,que "a natureza universal dos direitos humanos

·está fora de questão; sua proteção e promoção s~~ dever d~ tl~dos os
Estcldos, independenternents de seus sistemas pohtIc~s, econ(~m~c~s ou
culturais" (par. 2). Ao referir-se à observância das "realIdades históricas e
culturais de cada nação" e das "tradições, padrões eval?res de cad.a povo"
(par. 5), a Declaração de Túnis as situa em perspectiva ~propna~a,.ao
agregar (no mesmo par. 5) que "a observância e promoç~~ dos dl~el.tos
humanos constituem indubitavelmente um interesse global e um objetivo
a ser perseguido por "todos os Estados". E acrescenta, a seguir: -. "?
princípio da indivisibilidade dos direitos humanos é sa~r~ssanto. ~s d.Irel
tos civis e políticos não podem ser dissociados dos dlreIt~s e.conomlCos,
sociais e culturais. Nenhum desses direitos tem precedência sobre os
demais" (par. 6) .

a) A Reunião Regional Africana (TlÍ11is, novembro de 1992)

A primeira dessas Reuniões, a Regional Africana, teve lugar em Túnis,
em 2-6 de novembro de 1992, e nela se fizeram representar 42 Estados

. A agenda das .Reuni~es ~egionais Preparatórias, como não poderia
delxar.de ser, s~gulu em linhas gerais o projeto de agenda da Conferência
Mundial de VIena: desse modo, tais Reuniões avaliaram os resultados
alcançados na promoção e proteção dos direitos humanos (e.g., ratificação
~ios t~a.tados de prote~ão, função das instituições nacionais e das ONGs),
l~e~tJflcaramos obstaculos persistentes, examinaram a relação dentre os
?lr~lt~): ~~manos e a democracia e o desenvolvimento, tiveram presente a
indivisfbilidade dos direitos humanos, consideraram as tendências con
tem~orânease os novos desafios à plena realização dos direitos humanos
particularmente de pessoas necessitadas de proteção especial (a mulher, a
cnança) o~ pertencent~s a grupos vulneráveis (e.g., inter alia, minorias,
povos indígenas, refuglados/e deslocados), examinaram os meios de me
lhor co?rdenar os mecanismos de proteção do sistema das Nações Unidas
e dos slst~m~s r~gion~is res~ectivos,assim como os meios de assegurar a
cooperaçao técnica e financeira necessária ao fortalecimento da promoção
e proteção dos direitos humanos." Passemos aos resultados concretos das
~ês Reuniões Regionais Preparatórias da Conferência Mundial.

2Y

~o

Cf. ONU, documento A /CONF.157/1, de 18.()5.1Y9~,pp. 1-2.

Cf., a respeito, Anotações do Secre'tário-Geral da Conferência Mundial de Direitos
Humanos iII, <s. ONU, doc.A/CONF.157/LACRM/ 1/Add.1, de 10.10.1992 pp.
1-D. • '

A resolução AFRM/IO da Reunião Regional Africa~a ~eitera q~~ os
"direitos civis e políticos, assim como os direitos econorruccs, SOCiaIS e
culturais, são interdependentes e indivisíveis" e "a realização d.e uma
categoria desses direitos não deveria de modo algum ser promovida e_m
detrimento de outra categoria de direitos" (preâmbulo). E a resolução
AFRM /14 insiste em que os "direitos civis e polític~s não pode.nl.ser
separados dos direitos econômicos, sociais : cu~turals. o~ dos dlrelto~
incorporados em ou tros instrumentos íntemactonais de dIrel~oshumanos
(par. 1). A exemplo da Declaração de Túnis (supra), a resolução ~FRM(14,
ao mesmo tempo em que re~onheceuque a pro,~oção e pr~teçao ef~ti~a.s
dos direitos humanos deveriam levar em conta as peculIaridades históri
cas, culturais e tradicionais de cada sociedade", enfatizou "o princípio da
indivisibilidade e interdependência de todos. os direitos humanos", assim
como lia validade e universalidade dos direitos humanos", que "devem ser
protegidas e promovidas por todos" (preâmbulo). Enfi~, três temas_mere
ceram atenção especial da Reunião Africana, a saber: a ímplernentação dos
direitos económicos. sociais e culturais, e, em particular, a realização do
direito ao desenvolvimento; a relação entre os direitos humanos e as
situações humanitárias e a assistência pronta e efic~z aos refugiados e
pessoas deslocadas na Africa; e a el iminação do apnrtheid e das novas forma~
de racismo, discriminação, xenofobia e extremismo religioso..

Do principal documento emanado da. Reuni~o Regiona.1 ~fricana, a
Declaração de Túnis, depreende-sequea universalidade dos direitos ~uma
nos não há de contrapor-se às particularidades hístóríco-culturais das
nações: precisamente ao dar-lhes expressão, afiguram-se os direitos hu';l~

nos como de caráter universal. A Declaração inclusive adverte para a "sena



A segunda das Reuniões Regionais, a Latino-Americana e Caribenha,
realizou-se em San José de Costa Rica, em 18-22 de janeiro de 1993.

b) A Reunião Regional Latino-Americana e Canbenha (San José Costa Rica,
janeiro de 1993).

~1 U.N., A/ricall Scminar 011 lntcrnational l lunutn I~i:-:I/Is Stfll/darcfs tnu! tltc Adlllillistratioll
(~fll/sticdCairoSerninar, [uly 1I)Y1 ),New York, U.N., 1YY2, p. 15, l' cf. pp. 11,23,27-28
e ~Y.

ameaça" aos "valores universais dos direitos humanos" perpetrada hoje
pelas "novas formas de extremismo e fanatismo, de origem religiosa ou
outra" (par. 9). Não pode, pois, restar dúvida quanto d posição da Declara
ção de Túnis neste particular.

61Voctrilln
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'- f . . Reunião da América Latina e do
Diferentemente da ReUnIc10 A ~I~an~, a e ao invés destas, aprovar uma
Caribe preferiu, não ad~tar reso I~ç~es a' Declaração de San José sobre
Declaração mais extensa e de~ a fati ru sobretudo a trilogia direitos

. , , A Declaraçao en a lZl
Direitos Humc1nos. I' t em seus distintos aspectos (pre.-

" '. /desenvo vlmen o ,
hUIT)õnos/democraCla _ mgrupoS vulneráveis (paragrafos
âmbuIOeparágra,fos2,4,5e7),det~v~see s crianças, a condição da mulher,
16 e 27), singularIzando, em parncu

d
ar:t' af'ciências (a requererem inclusive

• -I' .' os portadores e l e I .
os povos Inulgenas, _ d di eítos) os trabalhadores migrantes,

- . roteçao eseus Ir ,
umaconvençaoparaa P '.' ( d AIOS) (parágrafos 13-15 e 17-29),
os idosos, os enfer~<.~s te~mlOals ~~g., r:âmbulO e parágrafos 12 e 24) e da
e cuidou da despohtlz?çao do t: .li (~ humanos (parágrafos 10 e 21). A
identificação dos obstacl~losaos l Ir~IAos ia e indivisibilidade de todos os
Declaração reafirmou a Interdepen :ncespecial ao domínio econômico e
direitos humanos (par. 3), com atençao
social (parágrafos 26-27).

- deSanJosé merecem destaque, como, e.g.,
Outros pontos da Declaraçao . e do Estado de Direito (parágrafos

A fi' ento da democraCIa . , .
aenfaseno orta ecirn _ d . rlações maciças e sistemáticas de

. na prevençao e VI<. .
5 e 28), assim como O I ão Latino-Americana e Canbenha
direitos humanos (par. 11). A rdenacê J entre os mecanismos do sistema

. tânci a da coor enaça<.
reconheceu a 1mpor anci _ :t N' ões Unidas (par. 22), e houve por
interamericano de proteçao e os las a

s
ç
so

de consolidação da paz em EI
. -amente ao proce

bem referi r-se expr~ss... t Declaração endossou a proposta de
Salvador (par. 23); slgnlh~at1va~edn e, a possibilidade de solicitar à Assem-

f A '. Mundial consi ere a
que a Con erenCla - f n'b'll'dade do estabelecimento de um

,. G I studo sobre a ac I
biela era um e d _N - Unidas para os Direitos Humanos
Comissariado Perman~nte aS

I
açoesna Declaração deSanJoséquanto aos

,.. .' rem uma acuna . , .
(par. 25). Perslsti.u, po , I ad das situações de direito humanitário.
temas dos refugiados e des ocac os, e "

.re istro da intervenção do Secretário Geral Adjun.t~ de
Cabe um g N - U 'das na sessão de abertura da Reunião de

D" H nos das açoes ru .
ireitos uma . rtância da concepção de "medidas

S J '. Ia ressaltou e.g., a impo . d
an ose: ne , " . I, çõe s de direitos humanos, assim como a

t ,II de resposta as vw a . .
urgen es _ pr iteção I'nternacionais dos direitos humanos

id -:ta promoçao e <. . .
consi eraçao l . _ . I" 'dos esforços de manutenção e

"componente essencia _ .
como u~ az a exem lo da recenteatuação das Naçoes Unidas,
restabeleci me"nto da p ( Pi' is a integração da dimensão dos

EI 5 I 'a Ior) Sustentou, ac emai ,
e.~.,.em a \ ~ . i _ _ rogramaseplanosdedesenvolvimento(nos
dlreltoshumanosem.tol OS(~Sp .' . I) E agregou que o fim da era da

. "I retTlOnal e ínternactona .
planos n~clOna, n it tem 10 "ocultara a primazia dos direitos huma-
guerra fria, que por mUI, (~I • f " _das ideologias" proporcionava uma
nos" su~mete~d(.)-~ ~os ,,~~~~:~os desafios de n~)sso fim de século": a
oportUnidade uruca f ara I ' . ,II o fortalecimento da democracia, o
proteção dos "grupos vu neraveis ,
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o mesmo entendimento prevaleceu no Seminário Africano sobre os
Padrões Internacionais de Direitos Humanos e a Administração da Justiça,
copatrocinado pelo Centro de Direitos 'Humanos das Nações Unidas e pela
Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos, e realizado no Cairo,
em 8-12 de julho de 1991. Ao concentrar-se em um problema que veio pos
teriormente a ser singularizado pela Declaração de Túnis, o da boa ad minis
tração da justiça e independência do poder judiciário nos países africanos
(par. 3), o Seminário do Cairo (que contou com mais de 100 participantes de
38 Estados africanos), reconheceu igualmente a universalidade dos d irei tos
humanos. Os debates do Seminário Africano esclareceram que, se bem que
se fazia necessário "tomar em conta diferentes tradições e culturas", nem
por isso os padrões de direitos humanos deixavam de ser universais." A
"noção da universalidade dos direitos humanos" constituiu a tônica dos
debates." noção ou percepção estaque deveria orientar o exame de questões
como a da igualdade na administração da justiça." A vindoura Conferência
de Viena não devia, pois, ocupar-se de "reconceitualizar" os direitos hu
manos, mas sim de enfocar os meios de fortalecer a implementação dos
direitos humanos (inclusive em sua dimensão preventiva), as questões de
direitos humanos que provavelmente preocuparão as geraçÔes futuras
(buscando para tratá-Ias conceitos e estratégias novos), a reestruturação e
melhor coordenação dos mecanismos existentes." O próprio trabalho da
Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos -{~bservoll-sena
ocasião- tem sido guiado pela "percepção de que os padrões de direitos
humanos devem ser considerados universais"."

~2 tu«, pp. ·n·44, e cf. pp. 1I) L' ~2.

:n ILJid., p. ~.

~4 tu«, pp. 11)·40.

15 tu«. p. 1.
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desenvolvirnsnm económico-social. (1 conservação do meio-ambiente, a
assistência humanitária e a solução pacífica dos conflitos." Tais desafios
vinham ressaltar a indivisibilidade e a universalidade dos direitos huma
nos, ensejadas por uma "concepção global dos direitos humanos". l7

Em significativa mensagem à Reunião de San José, ponderou o repre
sentanteda Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL)
das.!'1açães Unidas que, por um lado, o fim da guerra fria propiciou na
regiao a consolidação de regimes pluralistas e o enfoque integrado de
questões políticas, econômicas, sociais e culturais; mas, por outro lado, tais
a~a.nços sefiz~ram acompanhar pelo recente agravamento dos problemas
sO~Io~economICos (o aumento considerável da pobreza) na região. Cabia,
~OIs,_mdagar de que modo "reconciliar" o progresso na área da democra
tizaçao, dos direitos civis e políticos, com o retrocesso na área dos direitos
econômicos e sociais; sem progresso em relação também a estes últimos
est~r!am ameaçadas as difíceis conquistas com respeito aos direitos civis e
políticos. Daí a importância do desenvolvimento, e de uma visão sistémica
~e todos os direitos humanos,de "crescimento comequidade social,em um
sistema democ~~tico";em suma, na nova visão da CEPAL, há que conside
rar (~~ese~volvlmento como inelutavelmente ligado, em uma democracia
participativa, ao pleno exercício da cidadania, abarcando este tanto os
direitos civis e políticos clássicos como os direitos econômicos e sociais e os
"novos" direitos atinentes ao meio-ambiente e aos padrões de consumo."

A seu turno, a representante do Instituto Interamericano de Direitos
Humanos ressaltou a importância da educação em matéria de direitos
hum.a~os,_inclusive como um dever dos Estados, vinculada à própria
mob,.l~zaçao a~p.la da sociedade civil, e a promover hoje a expansão da
tema~ca do~ direitos humanos (mediante o exame da relação entre estes e
o ~elO-am~lente, dos .direitos dos povos indígenas, da discriminação em
razao do genero, da Implementação dos direitos econômicos sociais e
culturais, e enfim, das relações entre os direitos humanos a democracia e o
desenvolvimento)." Ainda na Reunião de San José foi apresentada uma

Declaração dos Povos Indígenas da América nela representados; o doeu
monto. após referir-se à "persistência das violações" de seus direitos,
conclarnou os governos da região a que ratificassem todos os tratados de
direitos humanos, e de modo especial a Convenção n. 169 da üIT relativa
aos Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes (1989) e que
incorporassem tais tratados em seu direito interno. Apoiou, a seguir, a
pronta adoção da Declaração Universal dos Direitos dos Povos Indígenas
(ora em preparação no Grupo de Trabalho sobre Populações Indígenas das
Nações Unidas), e propôs a criação de um Alto Comissariado das Nações
Unidas sobre Assuntos Indígenas (como órgão permanente, com participa
ção de delegados indígenas), e, enfim, solicitou à Conferência Mundial de
Direitos Humanos a inclusão em sua agenda de um item separado atinente

I'

aos' "povos indígenas", por não se considerarem estes "minorias nem
setores vulneráveis"."

Em estudo que preparamos para a Reunião de San José, apresentado
pelo Instituto Interamericano de Direitos Humanos como documento de
apoio à mesma, procedemos de início a um balanço dos avanços e r~sulta

dos alcançados até o presente no sistema interamericano de proteçao.d~s
direitos humanos. A seguir, percorremos, com dados concretos, os prInCI
pais ternas componentes de nossa agenda continental dos.d~reitoshum~nos
na atualidade, a incluírem os direitos econômicos, SOCIaIS e culturais: o
desenvolvimento e os direitos humanos; o fortalecimento da democracia e
do Estado de Direito; os direitos humanos e o meio-ambiente; os direitos
humanos e grupos vulneráveis (incluindo, em particular, os direitos da
criança, os direitos dos povos indígenas, o problema do deslocamento
populacional); o problema da violência em razão do gênero. Completamos
este diagnóstico com uma seção relativa à educação em direitos humanos
em nosso continente, e advertimos que, em uma Região Regional como esta,
nunca seria demais ressaltar e reafirmar lia universalidade dos direitos
humanos como conquista definitiva da civilização" .41 Nosso estud.o, após
submetido à referida Reunião Regional Preparatória da América LatInaedo
Caribe, foi também apresentado na quarta sessão do Comitê Preparatório
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ONU, "D~cJarati~ndu Sécrétairo Cénéral Adjoint aux Droits de l'Homrnc" (M. A.
Blan~a), Séance d ou.vl'rture de la Réunion Régionale pour I' Arnérique Latine et les
C~ralbl'~ de la Conférence Mundialc sur 1I..'s Droits de l'Hornmc (San José de Costa
1{IG1, HUl1.199~), pp. 7·1} (rnimeografado, circulação restrita).

Ibid., pp. H-9, l' cf. p. lO.

U.N./ECL:'C, "M('s~~ge frorn thc Executivo Secretary of ECLAC (Mr.G. Rosenthal)
at the Reglllllal Mecti ng for Latin Ame-rica and the Caribbean Proparatory to' the
W(~rld Conf~'Tl'nCl'OnHurnan Rights" (San José de Costa Rica, 18.01.1993), pp. 2-n
(rnirneografiado, circulaçan restrita).

U.N., "Intervcnción de la Directora Ejecutiva dei Instituto lnteramericano de Dere
chos Humanos (Sra. Sonia Picado) ante I.l Reunión Regional de América Latina y el
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Caribe Preparatbria de la Conferencia Mundial de Derechos Humanos" (San José de
Costa Rica, 19.01.1993), pp. 1-2 (mimeografiado, circulação restrita).

V.N., "Doclaración de Pueblos Indígenas de América Presentes en la Confere'1,~~a
Regional de los Países Latinoamericélnos y del Caribe Preparatoria de la ConferenCIa
Mundial de Derechos Humanos" (San José de Costa Rica, 19.01.1993), pp. 1-2

(mimeografado. circulação restrita).

A. A. Cançado Trindade, l.a Protccciôn lnternucíonal de? los Dercchos Humallo,s. eu
América Latina II cl Caribc (Documento de Apoyo a la Reunión Regional de Amenca
Latina V cl Caribe Preparatoria de la Conferencia Mundial de Dcrechos Humanos de
NaciOl{l'S Unidas), San José de Costa Rica, IIDH/MRE de Costa Rica/CEE, enero de

199~, pp. 11-1~7.
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c) A Reunião Regional Asiática (B1111gkok, março-abril de 1993)

da Conferência Mundial, já como documento classificado das Nações
Unidas destinado à Conferência de Viena ..J2

, .
A Reunião Asiática, essencialmente intergovernamental, foi precedida

de outra Reunião, de que participaram cerca de 240 representantes de 110
ONGs voltadas a questões de direitos humanos na região da Ásia e do
Pacífico, também realizada em Bangkok, em 24-28 de março de 1993. Esta
Reunião não-governamental produziu uma Declaração paralela, intitulada

65Doctrina

Declaração de ONGs de I3angkok sobre Direitos Humanos, bem mais
extensa que a governamental e que chama a atenção pela reflexão com que
pareceu ter sido elaborada. Começou esta Declaração por situar a questão
da universalidade dos direitos humanos em perspectiva adequada (cf. infra,
sobre este ponto), ao ponderar que há um espírito de humanidade e
universalismo que emana da diversidade, do pluralismo e da riqueza das
culturas (da região da Ásia e do Pacífico); nestas se encontra a base da
universal idade dos direitos humanos, tanto os voltados a toda a humanida
de quanto os que cobrem grupos especiais (tais como mulheres, crianças,
minorias e povos indígenas, trabalhadores, refugiados e deslocados, P?rta
dores de deficiências e idosos). A constatação e aceitação do pluralismo
cultural, no entanto, em nada. impede que se sustente que as "práticas
culturais que derrogam dos direitos humanos universalmente aceitos,
incluindo os direitos da mulher, não devem ser toleradas" (par. 1).

A Declaração das ONGs asiáticas afirmou seu "compromi~s~com o
princípio da indivisibilidade e interdependência" de .to.dosos dl~eltos hu
manos, voltados tanto aos indivíduos quanto às coletividades: a enfase no
desenvolvimento econômico em detrimento dos direitos humanos
-acrescentou- resulta em violações dos direitos civis, políticos e
económicos, ao passo que as violações dos direitos sociais. e cul~ra~s
frequentemente resultam de sistemas polític~sque at~ibuem Importa~~la

apenas secundária aos direitos humanos. Dai a necessldad: ?e uma visao
"holística e integrada" dos direitos humanos (par. 2). Dai Igu?lme~te a
necessidade da "democracia participativa", como um modus uioendi, em
todosos níveis (par. 6). A Declaração deONGsde ~~ngko~~edicouesp,e~ial
atenção aos direitos da mulher (dado que, na regiao da Asia e do Pacífico,
como indicou, são violados sob pretexto de "identidade religiosa e étnica"
- par. 3), aos direitos da criança (par. 13), dos povos indígenas (par. 12), dos
trabalhadores e migrantes (par. 14), dos refugiados e deslocados (par. 15),
além de outros em posições desfavorec,idas, como os v.itimad~s pela pobre
za (par. 5). Enfim, a referida Declaração de Bangkok :Ingul~nzo.ualg~mas

preocupações que requer.em atenção e~pecial~como, l1~ter~l~a~ a~ .segu:ntes~
a ação dos governos minando a universalidade e indivisibilidade dos
direi tos humanos, a proliferação de conflitos armados (internos) mes~l~dos
com discórdia étnica a intolerância e o extremismo religiosos, a insufiCiente
proteção de grupos ~ulneráveis (como, e.g., os portadores de de~iciências
físicas ou mentais), a crescente degradação ambiental e as formas Insusten
táveis de desenvolvimento, a militarização crescente na região, as ameaças
aos refugiados e deslocados, a falta de implementação dos instrument~s

internacionais de direitos humanos a nível nacional (agravada pelo reduzi
do número de ratificaçÔesdos tratados de direitos humanos pelos países da
região e pelas numerosas reservas aos mesmos), a necessidade da indepen
dência do Judiciário (pars. 18, ~ e 7).
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A Declaração de Bangkok também destacou, interalia, a proteção dos
direitos humanos de grupos vulneráveis (par. II), o problema dos obstácu
los à realização do direito ao desenvolvimento (par. 18), o grave problema
da pobreza (pàr. 19), o direito da humanidade a um meio-ambiente sadio
(par. 20), o monitoramento dos direitos humanos na fase de sua imple
mentação (par. 15), a racionalização dos mecanismos existentes nas Nações.
Unidas (para evitar duplicação e assegurar-lhes maior eficácia - par. 28), o
importante papel das instituições nacionais (par. 24). Em um dos parágrafos
mais significativos, a Declaração de Bangkok reconheceu que, se bem sejam
os direitos humanos "universais por natureza", hão de ser considerados no
contexto de um "processodinâmico eem evolução" de elaboração normativa,
tendo em mente "a significação das particularidades nacionais e regionais
e os di.versos backgrounds históricos, culturais e religiosos" (par. 8).

A terceira das Reuniões Regionais, e talvez a mais ansiosamente aguar
dada, a Asiática, realizou-se em Bangkok, de 29 de março a 2 de abril de
1993. A Reunião adotou a Declaração de Bangkok, que no preâmbulo
evocou a riqueza e diversidade das "culturas e tradições" dos países
asiáticos, a indivisibilidade de todos os direitos humanos e a necessidade de
tratá-los de modo "integrado e equilibrado" (sem enfatizar indevidamente
uma jíeterrninada categoria de direitos). O preâmbulo conclamou os Esta
dos à ratificação dos instrumentos internacionais de direitos humanos, e
enfatizou "a universalidade, objetividade e não-seletividade de todos os
direitos humanos", assim como a interrelação entre desenvolvimento,
democracia e "gozo universal" de todos os direitos humanos. A Declaração
de Bangkok insistiu neste último ponto também em sua parte operativa
(par. 7), ao mesmo tempo em que realçou "a necessidade urgente de
democratizar o sistema das Nações Unidas, eliminar a seletividade e
aprimorar os procedimentos e mecanismos a fim de fortalecer-a cooperação
internacional" (par. 3). Reafirmou a indivisibilidade de todos os direitos
humanos, com igual ênfase em todas as "categorias" de direitos (par. lO).

L. I
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(sej: qual for a fonte de sua violclção).-l5Ponderou ainda quea indivisibilidade
dos direitos humanos há de se 'aplicar tanto em tempos de paz como em
ternpo de conflito arrnado." Ea reunião de Estrasburgo advertiu parao risco
de erosão da universalidade dos direitos humanos pela invocação de
"particularidades regionais"; o reconhecimento da diversidade. cultural
não deveria dar-se em detrimento dos padrões universais mínimos dos
direitos humanos e do dever de todos os Estados de salvaguardá-los,
independentemente de seus sistemas políticos, econômicos ou culturais."

A questão da intangibilidade das garantias judiciais em situações de
emergência foi também examinada. As reuniões de La Laguna/Tenerife'e
Nova Délhi enfatizaram as necessidades de critério objetivo para a determi
nação com maior rigor da existência de um estado de emergência, de fiel
cumprimento dos requisitos das normas internacionais aplicáveis às
derrogações, de normas obrigatórias aplicáveis em conflitos internos que
não fossem conflitos armados; sugeriram-se, ademais, a adoção de "medi
das provisórias" em situações de emergência (para evitar violações irre
paráveis dos direitos humanos), e o estabelecimento de um mecanismo in
ternacional para a "consideração urgente" de cada estado de emergência
declarado à luz das normas internacionais sobre direitos humanos." Com
efeito a questão dos "conflitos internos" foi das mais debatidas nas "reu
niões ~atélites" preparatórias da Conferência Mundial., i~c1usive em_busca
de maior aproximação ou convergência entre o corpus JUrlS da proteçao ~~s
direitos humanos e o do direito humanitário; foi o que ponderou a reuruao
de Laugarvatn/Islândia, que propugnou tanto por respostas imediatas a
conflitos internos mediante a assistência humanitária (incluindo
monitoramento porobservadores internacionais) deorga~ismosinterna~io
nais, assim como pela adoção por parte de cada pais -como ~e~lda
preventiva- de leis nacionais precisas para lidar com violações dos direitos
humanos e do direito humanitário durante conflitos internos, com sua
implementação sujeita à supervisão de órgãos internacionais."

A Declaração de ONGs de Bangkok foi bem mais além do que sua
equivalente intergovernamental (a Declaração de Bangkok propriamente
dita), particularmente no que diz respeito à universalidade dos direitos
humanos e a questão da diversidade cultural (d. supra). Este dado é
claramente revelador da importância da contribuição das ONGs parcl cl

evolução de todo o domínio da promoção e proteção internacionais dos
direitos humanos. Resulta claro em nossos dias que os avanços nesta área
se efetuarão em meio a um diálogo cada vez mais franco e aberto entre os
representantes governamentais e os porta-vozes da sociedade civil. E não
poderia ser de outro modo, em relação a um tema que concerne a todos os
seres humanos e todos os povos.

5. A Contribuição das "Reuniões Satélites" Preparatórias da
II Conferência Mundial de Direitos Humanos

o processo preparatório da Conferência de Viena tem igualmente
contado com a contribuição das chamadas "reuniões satélites". Passemos
em revista as recomendações que nos parecem mais significativas das
principais "reuniões satélites" cujos resultados já foram incorporados na
documentação classificada das Nações Unidas relativa à Conferência Mun
dial (reuniões de Laugarvatn/Islândia, de junho de 1991; de' Sintra, de
novembro de 1992;de La Laguna /Tenerife, também de novembro de 1992;
de Nova Delhi, de dezembro de 1990; de Barcelona, de janeiro de 1992; de
Sydney / Austrália, de abril de 1993; de Genebra, de janeiro de 1993; de
Estrasburgo, também de janeiro de 1993).

A contribuição dessas "reuniões-satélites" pode ser apreciada a partir
do próprio enfoque geral da matéria. A reunião de Sintra, por exemplo,
assinalou que, com o fim da guerra fria, era esta a primeira oportunidade no
século para despolitizar a normativa dos direitos humanos em sua
implementação. Ademais, a expansão do corpus normativo de proteção há
de ser considerada em perspectiva adequada, porquanto o reconhecimento
de novos direitos (e.g., ao desenvolvimento, a um meio-ambiente sadio)
vem reforçar os direitos pré-existentes e não restringi-los." A reunião de
Sintra foi categórica em afirmar que, em caso de desvios dos padrões
internacionais mínimos dedireitos humanos em nome de "particularidades
regionais" e "valores religiosos, culturais e tradicionais", devem prevalecer
as "normas universais"." A reunião de La Laguna/Tenerife acrescentou.
que não há que se ad mitir retrocessos na evolução da proteção internacional
dos direitos humanos e advogou a "oponibilidade geral" destes últimos

41 Rl'UniJIl de Si ntra, ONU, doe. A/CONF.157 /LACRM /H, de lH.12.1YY2, p. 4.
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~-

45

46

47

...8

"'Y

Reunião de La Laguna/Tenerife,ONU,doc.A/CONF.157/LACRM/7,dc 1612.1992,

pp. 11-12.

lbid., p. 40.

M. Robinson, "Conclusions by the Ceneral Rapportcur". in Iluntau Rigtit»ai thc Daton
of {"t' 21st G'Il{ury (StrasbOtirg Colloquy, Ianuary 199J), Strasbourg, Coundl of
Éurope doe. CE/CMlJH(93)16, de ~0.01.1993,p. 3.

Cf. ONU, doe. A/CONF.157/LACRM 17,dr. supra n. (45), pp. 19 ('41-42; e reunião de
Nova Délhi, ONU, doe. A/CONF.157 /PC/42, de 27.08.1992, pp. 12·13, e d. doe. A/

CONF.157IPC /ó/ Add.7.

Reunião dl' Laugarvatn/ Islândia, ONU, doe. A/CONF.157 IPC /42, de 27.n~.1992,

pp....-5l' 17·1H, e cf. doe. A/CONF.157/PC/7.
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Igualmente discutida foi a questão das violaçóes maciças dos direitos
humanos, dadas as insuficiências dos mecanismos internclcionaisexistentes
para Ii?ar com elas. Na reunião de Barcelona, por exemplo, ressaltou-se a
~ecessJ(.iade de estabelecer mecanismos para capacitar as Nações Unidas a
Itd~r ~om ameaças ou ~'io~ações de dire~tos ~umanosem ampla escala." A
propna proposta de criaçao de um Comissariado de Direitos Humanos das
Nações Unidas visava precisamente por esse meio coordenar os mecanis
mos ~~istentese possi~ili~r "ação urgente" em situações ernergenciais." A
reun~ao ?e Nova Délhi chegou a propor, além da criação daquele
Comissariado para "ação urgente" em matéria de direitos humanos dentro
do sistema das Nações Unidas, a criação de um Conselho de Direitos
Humanos. da ONU, c?~ o mesmo nível de seus órgãos políticos principais,
par~.mo~ltorearos direitos humanos.P Dos debates de algumas "reuniões
satehtes resultou claroqueo monitoramenio contínuo dos direitos humanos
há. de. abarcar ~anto medidas preventivas como de seguimento. Quanto às
pnmeJr~s, propos a reunião de Barcelona, por exemplo, o estabelecimento
de umslstem~de:'earlywaming"(alerta imediato) deviolaçõesdedireitos
~um.anosno âmbito das Nações Unidas, a par do que já se vem tentando no
a~blt~ do AC~UR.53Quanto às segundas, propõsa reunião de Laugarvatn/
J~landlaa conslde~ação de métodos de seguimento ("follow-up") de relató
rIOS e recomendaçoes adotados sob os procedimentos de direitos humanos
baseados ta~h~ em, tr~tados como em resoluções, recordando que até o
pres~nte o umco orgao de supervisão que adotou um mecanismo de
seguimento regular foi o Comitê de Direitos Humanos, que, em 1990,
nomeou um ~e~atorespecial sobre o seguimento de suas decisões ("views")
quanto ao merito de casos sob o Protocolo Facultativo do Pacto de Direitos
Civis e Políticos."

_ A mesm~ re~ni~o de Laugarvatn/Jslândia propugnou pela continua
çao, pelos proprios orgãos desupervisão baseados em tratados de direitos
hu~anos, ~a r~ciona~izaçãode seu trabalho, iniciado pelas reuniões dos
chairrnen (Inclu~n?~)Simplificação e não-duplicação de tarefas); além disso,
aventou. a posstbilídado de no futuro cada Estado preparar um relatório
global atl~entea todos os tratados de direitos humanos (das Nações Unidas)
em que e Parte, cabendo a cada Órgão de supervisão tratar a parte do

referido relatório que lhe concerne." Advogou, a seguir, um maior inter
cárnbio de informações entre os órgàos de supervisão internacionais (basea
dos em tratados e resoluções), e sugeriu a liberação dos dossiers de casos
examinados sob o sistema da resolução 1503 do ECOSOC depois de decor
ridos lOou 15anos." A reunião de Laugarvatn endossou, enfim, a proposta
de criação de um sistema de petições ou comunicações sob o Pacto de Di
reitos Económicos, Sociais e Culturais; na ausência deste procedimento,
sugeriu a expansão da utilização dos mecanismos de petições baseados em
resoluções, para considerar supostas violações dos direitos econômicos,
sociais e culturais, em particular sob as cláusulas de igualdade e
não-discriminação. :,i

Aexemplo das Reuniões Regionais Preparatórias da Con~erênciaMu~

dial (sllpm), algumas "reuniões-satélites" sedetiveram na questaoda proteçao
dos grupos vulneráveis. A esse respeito, observou-se, por exemplo, que
embora o Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais não contenha
referências específicas a minorias e trabalhadores migran~es,estes e outros
grupos vulneráveis encontram-se cobertos pela clausula geral de
não-discriminação do artigo 2(2) do referido Pacto." Ressaltou-se a neces
sidadedeos Estados aderiremà Convenção sobreTrabalhadores Migrantes
e Suas Famílias (1990), e aventou-se a possibilidade da criação de um
mecanismo para "dcsplazados" internos, e do es~abele~imento de um r:lator
especial, ou de um grupo de trabalho, das Naçoes Unidas para questoes de
minorias." Enfatizou-se a necessidade de estabelecer ao menos as bases
jurídicas para assistência aos "desplt1zado~"internos pelos órgãos intemaci~
nais assim como de buscar um enfoque Integrado do problema dos refugi
ados para abarcar tanto o exame de suas causas quanto a sua repatriação
voluntária/"

Ainda sobre grupos vulneráveis, outras recomendações foram propos
tas, a saber: proteção também dos não-tipificados como refugiados (à luz da
Declaração Universal dos Direitos Hu.manos); le~anta.men:odo alcanc: ~a
apatrídia nomundo e medidas preventivas para evitar situações deapatrídia:
reavaliação da "legalidade" da priva~ã~da cidadania;gara~?as~o~ re?res
sados aos países de origem; reavaliação da estrutura de assístêncta de
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I\S d S' tr (,i'd b çaram-seillteraliasobreAs reuniões de Estrasburgo e e ln a e ru .
. , d id tificado os seguIntes: aos elementos essenciais da democracia, ten o I en ... .

d o, it d bservânciaexistência de elementos garantidores do Estado e iret o ~ a o iões
dos direitos humanos; um executivo periodicamente eleIto, em ele ç

.... d peito pela vontade popularindependentes com alternância no po er, e res . .
... d . legislativo penodICamentecomo base da legitimIdade o governo, um .

. di ", . d dente capaz-de controlar a legah-eleito e pluralista' um JU rciano ln epen, .'
dade dos atos le~islativose executivos ou administrativos, inclusfve para

.... . d di it bã . a separação de poderes, com oassegu ra r a vlgenCla e IreI os asICOS, . . . '. ' . .
executivoapto a prestarcontasao legislativo e SUjeito aocontrole)unsdIClonal,
a existência de instituições adicionais de controle (e.g., ombudsman, d~~en-

., is d M' . ,. P 'bl' etc ). o pluralIsmosor do povo, funções adICIonaIS o inistérío u ICO, . , .
id I" liberdade de associação (especialmente de trabalhadores), aI eo ogICo; a I , . . _
garantia de atendimento das necessidades humanas ba~lcas (ahmentaçao,

- lirni '1' - - ':i' f - ções recebidas de governos,'-:.10 se mutasse d uti izaçao tão so l e ln orrna ( J

. f id P lr ONGs e pelosmas que se levasse em conta Igualmente as omeci ~s , l _ f>3

grupos mais afetados pela não-realização daqueles direitos-

ferid "- d G ebrallueaparticipação-naEnfim, sustentou a re erma reuruao e en ,.'
... ' idi - nl) campo dos direitos poli-verdade, o I!I11JJO({ll!rl11ellt- InCI la nao apenas " .

, ' . It IraIS (participa-ticos mas também no dos direitos económicos, SOClalsecu l

. direitosl anos hão de permear eçâo política e desenvolvimentista): os Irei tos 1um .
, , . . t - Je desenvolVImentoOrientar as políticas os programas e os proJe os l .

, , I '1' - d avaliação do Impacto(contando inclusive com a posslve UO izaçao e " C'
IIh ' hts ímpact assessments). omdestes nos direitos humanos - uman ng SI. .

. . . 'I b niversalidade dos direitosefeito, os direitos sindicais I ustram em a u . _
di d- 'a-odeGenebra se iropoernhumanos, porquanto, no enten irnento a reuni , .

"-. . , . t':T' s de desenvolVimento,independentemente de sistemas SOCIaiS ou es agro lib d:
- .. 'I' I -J /I (' - rogressiva" vinculam as I er a-nao se sujeitam a c ausu a oe rea izaçao p '. ' I '

• • A' _.. - e culturais e em u tirnades públicas aos direitos economlCOS, SOCiaiS , , .
. , bé ínculo entre a democraCiaanal ise, são essenciais para tam em assegurar.o VI

e o desenvolvimento."

emergência" do ACNUR; inclusão na clgendet internacional det questão det
"migração forçada"; solução dos problemas dos trabalhadores migrantes;
criação de mecanismo de proteçào dos portadores de deficiências físicas ou
mentais C'discapacitadae", "nisabl«: peI"50115"); cornpensaçào (e.g.. de terra),
capacitação e educação de comunidades vulneráveis ou deslocadas: iden
tificação dos setores desfCtvorecidos da sociedade e de suas necessidades
específicas/o! (reunião de Nova Délhi),

Outra questão considerada foi a da luta contra o racismo e a discrimi
nação racial, face ao recrudescimento desse grave problema na atualidade,
assim como a da exploração de milhões de trabalhadores migrantes e
imigrantes em situação ilegal, vitirnas ds práticas e politicas discriminatórias.
Recomendou a reunião de Sydney / Austrália a respeito que, ademais de
sensibilizar a opinião pública, dever-se-iam conceber políticas sociais Ie
vando em conta a "dimensão pluricultural e pluriracial das sociedades
modernas", valorizando tal diversidade e o multiculturalismo: cabia, nesse
propósito, buscar uma mudança de mentalidade e comportamento, e a
conscientização de todos os povos da unicidade da humanidade, refletida
na concepção da universalidade dos direitos humanos."

o tema dos direitos econÓmicos, sociais e culturais, e em particular o
tópico dos indicadores adequados para medir os avanços na "realização
progressiva". destes últimos, foram objeto de atenção especial da
"reunião-satélite" de Genebra, Esta identificou como prioridades: a identi
ficação do conteúdo dos diversos direitos e obrigações; o desenvolvimento
nesta área de Indicadores baseados em valores de direitos humanos que
enfatizem a interdependência de todos os valores humanos (enfoque
holístico, a ressaltar. e.g., a correlação entre a denegação de direitos civis e
políticos e a privação sÓcio-econômica); o monitoramento dos direitos
económicos, sociais e culturais mediante novos enfoques na coleta, análise
e interpretação de dados, com atenção especial e prioritária à condição e às
necessidades dos grupos pobres, vulneráveis e desfavorecidos. Aqui os
indicadores (e.g., falta de moradia ou de terra, má distribuição da renda)
devem ajudar a identificar as necessidades de tais grupos, com ênfase no
problema da privação humana. A reunião ponderou a seguir que a univer
salidade dos direitos humanos há que levar em conta as realidades locais
(e.g., em relaçáo ao direito a uma moradia adequada). Na avaliação da
real ização dos direitos económicos, sociais e culturais, era importante que

(,1 Ibid., pp. 76-7lJ; llU<lllto<l L'~l<l Üllimd,lL'lldo L'mmL'nle, L'.g., IIli L' o deslllC<lmL'lltodL'um
grupll ~Mr<1 ,1 n'"bilil<'Ç,lO dL' outro grupo de~locado rL'~ulti1 frL'qllL'IlIL'mente em
wnflito... inlL'r grup.1i ... (p. 71').

(,2 Rl'uni<l(l dL' SVdllL'v/All~tr..lIiil, ONU, doe. A/CONF.157/PC/Y2/ AJJ.5, dL'
llJ.115.19lJl, pp. '11, 2Ú L' 22, L' d. pp. lJ L' 2(,.

,

(,4
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6(,

Reunião de Genebra, ONU, doe. A/CONF.157/ PC /7'3, de 2l1.04.1993, pp. 2, 9-11,31,
33.35 e 40-41, e cf. pp. 12-13, 15, 29, 3f>-37 e 39.

IbM., pp. 16,25-2(, e 28, e cf..pp. 17-18.

Cf. \V. Tarriopulsky, "Dornostic lnstitutions and Action as thc Prim:uy. Me~ns of
1m olorncntatlon of Hurnan Rights", iII 11111111111 Rigltts ai lhe [)_I1iL'II Vft/Il Zl st . Ccnt uru
St~<lsbourg Colloquy, January 1Y93), Strasbourg, Council. of E~rope doc.. CEI
~M LJH(Y3)lll/ Rev.1, de 2(,.02.1993, pp" 3-4 (mimeografado, clrculaç.w mterna), ~.:.
CI.L'rny, ~'RL'1ationship between Human Rights, l)~n1llCr<1~y ~nd lJe\'E!lopment , 1tI

ibid. (Strasbllurg Colloquy), p. -l (mimL~ografi<1do, clrculaçao IIlterna).

l{euniZlo dL' Sintra, iII /oc. cil. supra n. (43), pp. 7-H.
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6. As Bases de Discussão para a Conferência de Viena

. ': etapa final dos trabalhos preparatórios da Conferência Mundial de
Direitos Humanos teve lugar em Genebra com a e I' - f. _ . ,r a Izaçao, con arme
d~termm~dopela res~luça~47/1~2,de 18 de dezembro de 1992 (par. 7), da
Assembl:l~Geral das Nações Unidas, da quarta e última sessão do Comitê
Preparatório da Conferência" de 19 de abril a 7 de maio de 1993 A' f id,_ d C . A . re en a
sessao o omite Preparatório contou com a participação de representantes
~e 152 ~sta~(.)s e, a ~resença. d~ representantes de diversos organismos
íntemacronais e orgaos de direitos humanos das Nações Unidas, assim
como ~e num~n~sasONGs.A sessão, com extensão originalmente progra
mada de duas semanas de trabalho, teve que ser prorrogada por uma

moraAdi~, vestuc~ri.o, educação, trabalho) na implementação dos direitos
economlcos,.SOCIaiS e ,cli ~turais;a fiscalização e cobrança de responsabil ida
de das a~l,t~n~~despubh~as;.a assistência. judiciária P,Ucl assegurar o acesso
~e t.O?OS a Ju.stJça (preval~nCla das garantias do devido processo, e proteção
J~ldlcla~); a 1.lberdade da Imprensa; o respeito pelos direitos das minorias
(Inclusive dlfer.e~tes ~eligiõ,e~, e povos indígenas), mecanismos garantido
res de sua participação política, e medidas especiais de assistência.

" Fi.~almen,t~, l~;ntre outros pontos assinalados nos debates das
~eu.moes-satelttes ,encontra-se o da retirada de reservas aos tratados de

direitos humanos, a somar-se à introdução de novos meios e métodos de
cobrar respons~bili~iadeno domínio dos direitos humanos (reuniões de
Laug~rvatn/Islandlae Nova Délhi)." Também foi abordado o tema das
relaço.es entre a proteção dos direitos hurnanos e a proteção ambiental'
sugerIr~m_-sea preparação de uma carta ambiental de direitos, assim comt~
a ~m.pltaçao ?t~ elenco dos direitos consagrados no Pacto de Direitos Eco
nor~ucos,Sociais eCulturais de modo a incluir ()direitoa um meio-ambiente
sadio, .dotado d~ um proce~imentode petições (reunião de Nova DélhiY.s.
~, enf.I~, sug~nu-se também o estabelecimento de um tribunal penal
internacional, a luz dos trabalhos da Comissão Ie D' it I t . I_. . CI Irei o n ernaclOna
(COI) das Nações Unidas de elaboração do projeto do Código de Crimes
contra a Paz e a S~gurança ~ia Humanidade e das propostas da mesma COI
acerc~_de mecanismo de Implementação do referido projeto de Código
(reunião de Laugarvatny lslândiaj.:"

r·~

(-,7

(-,9

Cf. ONU, doe. i\/CONF.137/PC/-l2, de 27.08.1YY2, pp. 25 e 72, respectivamente.

Cf. i.bid., .pp. l-l-.lÓ~ L' cf. pp. 1ó-19 (sobre como melhor relacionar as questões
ambll:nt,"'" ,w.., dircito-, dos povos indígenas . reunião de Santiago, de dezembro de
1YlJl) L' 211 (...obre '( m ,> di - ..'_. . lo) U promo\ er a irncnsao do~ direitos humanos das atividadcs
dcscnvolvimontistas - reunião do Laugarvatrr/Ivlândia).

Cf. tu«, p. hH.

ten "irll semana, tào cornple:« l~ os debates que se prolongaram em tomo das
bases de discussc10 cl serem levadas d iminente Conferência Mundial de

Viena.

Ao final de três semanas de discussões o Comitê PreparatÓrio adotou
um longo texto, a ser transmitido à Conferência de Viena. Dificilmente se
prestaria o texto, no presente estágio, a uma análise pormenorizada, por
quanto se encontra crivado de diversas passagens -por vezes parágrafos
inteiros- mantidas entre colchetes, por não terem logrado um 'consenso
final no Comitê PrepelratÓrio. Limita r-nos-emos, pois, a indicar em linhas
gerais o conteúdo do referido texto, que servirá de base de discussão na
Conferência de Viena?" Divide-se o texto em três partes; a Parte I, a mais
breve, contém os parágrafos preambulares, que se referem a propósitos
básicos, à Declaração Universal de 1948 como fontede inspiração, à respon
sabilidade dos Estados e ao incremento da cooperação intemacional nesta
área, e às contribuições do processo preparatório da Conferência Mundial
(inclusive das Declaraçõesadotadas nas três Reuniões Regionais, em Túnis,
San José de Costa Rica e Bangkok, respectivamente).

A Parte II incorpora certos prindpio~básicos, como osda universalida
de e indivisibilidade dos direitos humanos, e da não-discriminação em sua
ampla dimensão. Urge os Estados à "ratificação universal" dos tratados de
direitos humanos e à pronta adoção de medidas nacionais de sua
implementação. Insiste na responsabilidade dos Estados e refere-se aos
atuais obstáculos à plena realização dos direitos humanos, assim como ao
problema das continuadas "violações maciças" de direitos humanos (espe
cialmente na forma de genocídio, "limpeza étnica" e estupro sistemático de
mulheres em situações de guerra, gerando êxodos em massa de refugiados
e pessoas deslocadas), a serem imediatamente terminadas e punidas: A
Parte II do texto volta-se então à trilogia direitos humanos/democraCla/
desenvolvimento, com atenção especial à situação prevalecente nos "países
menos desenvolvidos", à asserção do direito ao desenvolvimento como um
direito humano inalienável, e à necessidade de avanços na realização em
particular dos direitos econômicos, sociais e culturais. Em duas passagens
a Parte II do texto conclama à erradicação da pobreza extrema e da exclusão
social --<orno violaçãO da dignidade humana- como "alta prioridade"
para a comunidade intemelcitmal. Enfatiza-o direito de participação ~ o
direito à educação, e refere-se à função das ONGs. Devota atenção espeCial
aos direitos da mulher e aos direitos dc1 criança, assim como aos direitos de
minorias, de povos indígenas, e de grupos vulneráveis como os re.f~~ia~ios
e dcsptazados, os trabalhadores migrantes, os portadores de deflclenClas,

70 Texto rL'prudli z ido iII: U.N., Rcport oftllt' Preparntoru Connutucc (Fol1rth SL>ssi(lI1), doe.

A/CONF.157/PC/9~,de2-l.05.199~,pp. 19-51.
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Já no processo preparatório corrente da Conferência Mundial ~eViena
tomou-se claro' que os direitos humanos "permeam" t~)d~s ~s ar~as da
atividade humana. Resta inequívoco que, dentro do propno âmbito das
Nações Unidas, já não mais épossível"separar" a vertenteecof\ômi~o-social
da política (como na época da guerra fria); hoje são todas conSideradas

hoje às vésperas da UConferência Mundial, os esforços se concentram, por
um lado, na criação da infraestrutura nacional, no fortalecimento das
insti tuições nacionais para a vigência dos direitos humanos, e, por outro, na
mobilização de todos os setoresdas Nações Unidasem prolda promoção dos
direitos humanos. Ao incorporar a dimensão dos direitos humanos em
todos os seus programas e atividades, estariam as Nações Unidas buscando
lograr conjuntamente e com igual ênfase seus três objetivos básicos,.a saber,
o respei to dos direitos humanos, a manutenção da paz e segurança Intern~

cionais (talvez o mais realçado no passado), e a promoção do desenvolvi
mento econômico e social."

Já no início do atual processo preparatório da Conferê~ciade Vien.a
surgiram indicações claras relativas a questões que haverIam. de. at.ralr
atenção especial, como, e.g., a eliminação de todas as formas de discrimina
ção, a proteção de pessoas especialmente desfavorecidas e grupos vuln.erá
veis, a racionalização dos mecanismos de supervisão das Nações Unidas
(e.g., para evitar duplicações), a dimensão preventiva da proteç~o dos
direitos humanos. Esta última foi prontamente lembrada ante o rISCO de
violações maciças de direitos humanos que possam desencadear êxodos em
grande escala e afetar a paz e segurança internacionais (para o que se
cogitou do estabelecimento de sistemas de "alerta antecipado")."

Em sua resolução 1991/30, a Comissão de Direitos Humanos das
Nações Unidas cuidou de acentuar os temas da indÍ\rj~ibilidade,al~~ da
"universalidade, objetividade e não-seletividade" de ~odos os dlrelt~s
humanos, assim como a relação destes com a democracia e o dese~volv.l
menta. No decorrer do processo preparatório não se hesitou em Ir ma~s

além, conclamando os Estados à "ratificação universal" dos tratados geraIs
de direitos humanos e insistindo nas medidas nacionais de implementação,
como passos decisivos na construção de uma "cultura universal" dos
direitos humanos."

dentre outros. Enfim, solicita recursos cldiciol1c'lb pcHcl progrcHnc'lS na clrec'l
dos direitos humanos (e.g.. pc'lrc'l () fortalecimento das instituições nacionais
a sustenta rem c'l democracia e o Estado de Direito), e endossa esforços
voltados ao fortalecimento dos sistemas regionc'lisde proteção. complemen
tares aos mecanismos globais das Nações Unidas.

A Parte UI do texto retoma alguns dos temas supracitados. como o dos
obstáculos a superar, ()S dos direitos de pessoas pertencentes a minorias, de
povos indígenas, dos direitos da mulher e da criança, dos direitos de pes
soas portadoras de deficiências, -corn atenção desta feita voltada mais dire
tamente aos métodos e mecanismos de implementação. Destaca, ademais,
a educação em direitos humanos, e o regime internacional contra a tortura.
A ênfas~ maior da Parte III do texto recai na implementação e nos métodos
de morutorarnento. nas necessidades de melhor coordenação entre os
mecanismos de proteção existentes (particularmente dentro do sistema das
Nações Unidas), de retirada de reservas aos tratados de direitos humanos,
e ~e.obtenção de recursos adicionais (financeiros e outros) para a área dos
direitos humanos (e de modo especial para fortalecer o Centro de Direitos
Hur:nanos das Nações Unidas em Genebra, seu programa de serviços con
sultivos e cooperação técnica na área). A Parte III contém ainda uma seção

_relativa à. p~ssibilidade de estabelecimento do posto de Alto-Comissário
para os Direitos Humanos, para ação emergencial (inclusive com o concur
so do Conselho de Segurança das Nações Unidas), missões de investigação,
e coordenação dos programas de direitos humanos de todo o sistema das
Nações Unidas (assim como com organizações humanitárias). Enfim, a
Parte III insiste na interrelação entre direitos humanos democracia e desen-. ,
volvirnento, e refere-se a um seguimento' da Conferência Mundial.

. O texto a~d~tadopelo Comitê Preparatório dá uma idéia do que poderá
Vir a ser a tónica dos debates substantivos da vindoura Conferência de
Viena. Enquanto aguardamos atentamente a realização e os resultados
desta, dispomos já das amplas consultas propiciadas até o presente pelo
process~ prepara.tÓrio da Conferência Mundial (supra), que desvendam
percepçoes e valiosos elementos para uma apreciação da formação do
quadro geral da proteção internacional dos direitos humanos nos anos que
nos conduzem ao novo século. .

III. A PROTEÇÃO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
NO LIMIAR DO NOVO SÉCULO

1. A Onipresença dos Direitos Humanos

Assim como el I Conferência M und ial de Teerã contribuiu a clarificar
as bases pelra desenvolvimentossllbseque~tesdos m~ca~ismosdeproteção,

71
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n

ONU, "Dcclaración de Apertura Pronunciada por el Secretario General de la Conf~
rcncia Mundi al eu el I Penudo de Sesiones dei Cornité Preparatório de la Conferencia
Mundial de Dorechos Humanos", doe. A/CONF.157IPC /12, de 20.09.1991, pp. 4,9

e 11.

Cf. ibid., pp. 7-8 c in

Cf. ibid., pp. 5-7.
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conjuntamente, em uma visão global, o que tem felizmente despertado
enfim as atenções também dos Órgãos econômicos e financeiros do próprio
sistema das Nações Unidas para a temática dos direitos humanos. A
onipresença dos direitos humanos encontra expressão precisamente na
incorporação da dimensão dos direitos humanos em todos os programas e
atividades das Nações Unidas.

Isto vem enfatizar a importância das medidas positivas em prol dos
direitos humanos. Não há que passar despercebido, a esse respeito, o
consenso geral gradualmente formado em torno dos debates preparatórios
da Conferência de Viena no sentido de que as discussões desta última não
se concentrem no aspecto negativo das violações de direitos humanos, mas
antes em uma reavaliação da eficácia dos instrumentos e programas exis
tentes no .sentido de encontrar meios de assegurar seu aprimoramento e
fortalecimento. O Relatório sobre o Desenvolvimento Humano de 1992 do
PNUD~hegaa sugerir que os relatórios e outras fontes de informação sobre
direitos humanos no âmbito das Nações Unidas não mais se concentrem no
aspecto negativo das violações de direitos humanos, e passem a agregar
dados sobre respostas e medidas tomadas em prol de sua observância, sobre
os "Iogros positivos" dos países."

2. A Superação das Contradições

Temos o privilégio de estar vivendo em uma época particularmente
densa, como exemplificado pelas profundas mudanças do cenário interna
cional desencadeadas, em ritmo quase vertiginoso, a partir de l 989. Mesmo
em um período de tempo relativamente curto, como o que se estende da
convocação da IIConferência Mundial de Direitos Humanos, em dezembro
de 1990, às vésperas da realizaçãoda mesma, em junho de 1993, o panorama
internacional alterou-se dramaticamente. É possível que nestes três úl timos
anos tenha o mundo mudado mais profundamente do que nas três últimas
décadas. O momento da convocação da Conferência Mundial já não é o
mesmo do de sua abertura: ao alívio com o fim da guerra fria e à crescente
esperança da emergência de um universalismo revitalizado seguiu-se a
triste constatação da multiplicação de "conflitos internos". Esta é uma das
contradições, e das mais graves, a marcar os nossos dias.

Com o fim da guerra fria e o alívio das tensões que a acompanhavam,
por um lado abriram-se vias para maior cooperação internacional; mas por
outro lado, mu itos países passaram a dilacerar-se por conflitos internos, em
meio a grande instabilidade política e ressurgimento do nacionalismo, da
violência gerada pelo separatismo étnico, xenofobia, racismo, intolerância

7.J PNUU, Dcsarrotlo Lluntano: III/onlle 1992, Bogotá, PNUU, 1992, p. 77.

religiosa; se no passado recente as tensões se deviam sobretudo à polariza
ÇdO ideológica. em nossos dias passaram a decorrer de uma diversidade e
complexidade de causas, nem sempre facilmente discerníveis, a erigir
novas barreiras entre os seres humanos. A profunda recessão económica
agravou dS disparidades já Insuportáveis entre países industrializados e
pêlíses .em desenvolvimento, no plano internacional, e entre diferentes
setores da sociedade, no plano interno. Cresce o desemprego, assim como,
de modo alarmante, a pobreza extrema.P Os avanços logrados em relação
às liberdades clássicas com o processo de redemocratização experimentado
por vários países nos últimos anos infelizmente se fizeram acompanhar da
atual profunda criseeconÔmica,agravada pelo problema da dívida extem~,
aumentando a pobreza absoluta e afetando sobretudo os setores mais
desfavorecidos e vulneráveis da população. Tais retrocessos no domínio
económico-social ameaçam comprometer os avanços logrados por diversos
países em relação aos direitos civis e políticos.

A globalização da economia (sua abertura com a busc~ estratégica de
mercados em escala mundial) faz-se acompanhar do Incremento do
protecionismo nos países centrais e das iniciativas: de tan~os paí.ses, de
formação de blocos econõmicos e esquemas de mtegraçao regional e
subregional, reveladoras do debilitamento do Estado e de su.a. v.ulne
rabilidade e insuficiência anteas exigências crescentes de competitividade
no mercado internacional. A atual opção de tantos países por modelos de
economia de livre mercado tem-se infelizmente feito acompanhar de cres
cente negligência do poder público quanto à vigência e garantia particular
mente dos direitos econÔmicos e sociais. A globalização dos mercados, por
sua vez, gera padrões de consumo insustentáve.is, se n~o desastrosos, nas
sociedades mais afluentes," A degradação do meIO-ambiente, e o excesso de
população, se somam a todos estes fatores, a gerarem grandes movimentos
migratórios (com desplazado« internos e refugiados em grande escala),
atribuídos a uma diversidade de causas (políticas, econôrnicas, sociais),
inclusive violaçoes sistemáticas dos direitos humanos."

75 Para dados estatísticos, d. A. A. Cançado Trindade, Direitos 1III/IIal/os (' Mt'io-AlIlbiclltl'

,.., op. cit. supra n. (5), P: 101.

7(-, Para dados L\statísticlls,cf.lnternational OrgaJ1ÍLationofConsunlers Unions, COI/5111/1l'rS
aiu! tlu: rl/piro/lll1cl/t (Proceedings of the IOCU Fórum on Sustainable Consumption.
Rio de laneiru, [une 1992), Penang/Mahísia, IOCU, 1992, pp. 9-11.

77 Alexandre Kiss II A. A. Cançado Trindade, "Two Major Challcnges of Our Time:
Hurnan Rights and the Environment", iII Ikrt'c!lOs Humanos, ~)t's~rrollo SlIstt.'/I~ab!t·. y
McdioA1I1bicl/1t'[Lluntan Rlglus. SlIstnil/tlblc / JCL'c/0Plllt'l/t aud thc 1./It'mJll1l1t'/It (Semmano
de Brasflia de 1492), San José de Costa Ric<l/l3r.1sília, I!DH/BlD, 1992, pp. 287-290;
ONU, Nota sobn: Prott'Cciâl/ll/ft'maciol/al (Presentada por L'!Alto Cornisionado de las
Nacionos Unidas p<1ra los Refugiados), doe. A/ AC.9(-,/799, de 25,08.1992, pp. 1-14.
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Desapa recem os velhos parâmetros ou pontos de referência próprios dcl
era da guerra fria, mas nem por isso o mundo se toma mais seguro. Os novos
conflitos internos levam, em casos extremos, à desintegração ou fragmen
tação do próprio Estado. O mundo se afigura então bem mais perigoso do
que se poderia antever no início das grandes mudanças desencadeadas no
cenário internacional a partir de 19H9. O conjunto das contradições
supracitadas se faz refletir até mesmo no universo jurídico-conceituai,
manifestamente limitado e inadequado para fazer face às novas necessida
des de proteção do ser humano. Assim, por exemplo, novas comparti
mentalizações tão en vogue em nossos dias, como, e.g., as de "cidadãos", de
"consumidores", dentre outras, correm o risco de associar-se a sistemas
produtivos (em busca de maior competitividade internacional) que agra
vam as desigualdades estruturais. Se tomam tais compartirnentalizações
em contraposição aos "direitos humanos", surge um novo risco de excluir
os "não-cidadãos", o que atentaria contra a globalização dos direitos
humanos.

?ra, se toma a expressão "direitos dos cidadãos" de modo positivo, no
sentido da construção de uma nova cidadania, para tomar a todos "cida
dão~" (inclusive os não reconhecidos como tais pelos ordenamentos jurídi
cos Internos dos Estados, e com atenção especial aos discriminados, aos
mais desfavorecidos e vulneráveis), deixa então de existir a exclusão dos
"não-cidadãos", ao se buscar assegurar o mínimo a todos. Mas aquio que se
tem realmente em mente são os direitos humanos. A construção da modema
"cidadania" se insere assim no universo dos direitos humanos, e se associa
de modo adequado ao contexto mais amplo das relacões entre os direitos
humanos, a democracia e o desenvolvimento, com atenção especial ao
atendimento das necessidades básicas da população (a começar pela supe
ração da pobreza extrema) e à construçãode uma nova cultura de observân
cia dos direitos humanos.

~ ~omo se. vê, não são poucos os desafios a defrontar a próxima Confe
rencra Mundial de Direitos Humanos. Buscar a superação das contradições
supracitadas, dotar os instrumentos e mecanismos de proteção existentes
de maior eficácia, conceber novas formas de proteção (e.g., em situações
ernergenciais). desenvolver a dimensão preventiva da proteção dos direi tos
humanos. fomentar as medidas nacionais de implementação dos tratados
e instrumentos internacionais de proteção. são alguns dos desafios mais
prementes. Outra contradição a ser superada, e das mais graves por suas
impl icações. é cl dos chamados "particula rismos regionais" ante a universa
lidade dos direitos humanos. que requer atenção especial à identificação
dt)s ru)VOS ru mos de evolução da proteçào internacional dos direitos hurna
nos.

3. "Particularismos Regionais" e Universalidade dos Direitos

Humanos

Que resta nesta evolução um caminho longo a percorrer é comprovado
pelo fato de que, urna vez lançada a iniciativa da convocação da II Conferên
cia Mundial de Di rei tos Hu manos, logo surgiram sinais de inquietação ante
eventos recentes em distintas regiões do globo que têm gerado uma certa
preocupação quanto aos riscos de minar a noção da universalidade dos
direitos humanos (cf. supra). A manifestação talvez mais notória nesse
sentido tem provindo de alguns círculos de países asiáticos e de Estados
membros da Organização da Conferência Islâmica, que resistentemen.te
identificam no movimento internacional dos direitos humanos um suposto
produto do "pensamento ocidental" que não tem levado ~m co~ta a:
chamadas II pa rticularidades regionais", razão pela qual ainda n~o. há
Convenções regionais de direitos humanos em seus espaços geograflcos
respectivos. Este argumento não nos parece resistir a uma análise mais

cuidadosa por uma série de razões.

, Em primeiro lugar, apesar do propósito de impulsionar o de:envolvi
mento do corpus normativo e aperfeiçoar a operação dos mecanlsm~s~e
proteção internacional dos direitos humanos, à convocação da Confe~enc~~
Mundial seguiu-se uma aparente reabertura de questões que pareciam Ja
haver sido suficientemente tratadas no passado, tal como a das supostas
"particularidades regionais", que já encontraram expressão nas três Con
venções regionais -a européia, a americana e a africana- de direitos huma
nos existentes. Há pois que olhar para o futuro, ao invés de reabrir ~uestões
do passado. Por outro lado, o debate já está aberto -talvez não deVidamen
te antecipado pelos responsáveis pelo momento da convocação da Confe
rência-, e não deve, nem há como, ser suprimido, mesmo porque reflete as
preocupações correntesem alguns países (particularmen,teos recém-tom~dos
pelo recrudescimento do fundamentalismo religioso). E um tema, um Sinai,
de nossos tempos, que deve ser examinado, ainda que não nos termos d~s
países que invocam e se apegam ferrenhamente aos "particularismos locais

ou regionais".

Em segundo lugar, o chamado IIpensamento ocidental" é uma e~p.r~s

são demasiado vaga, mostrando-se hoje não passível de u~a def~nlçao
clara. Muito do que se atribui àquele pensamento encontra hoje manifesta
ções em países de diferentes regiões do mundo. Assim, em terceiro lugar, o
argumento das "culturas regionais" não há de ser exagerado ou levado a
extremos. Tais culturas não são e nunca foram obstáculos à evolução dos
direitos humanos; ao contrário, é perfeitamente possível a elas incorporar
os valores dos direitos humanos, como passo rumo à cristalizclção de obri
gaçÚes de direitos humanos, como o demonstram os avanços nos últimos
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~no,s, e.g., nos campos dos direitos do mulher, do criança, e dos povos
m(hge~as. Dondp,cl.extra(~rd.ináriclimportância, a meio e longo prazos, da
ai ucaçao em matéria de direitos humanos. A Conferência M undial oferece
as~im uma grata o.ca:ião pclra enc0!1trcH meios adequados de lidar com a
orupresença dos direitos humanos, dotando-a de maior eficácia.

Em ql~!nto ~ (lIti~o lugar, não há qualquer fundamento para opor os
pretensos particularismos regionais" à universalidade dos direitos huma
nos, pl~rquant()os instrumentos de proteção a níveis global e regional são
essenClalment~~omplementares.Há uma vasta prática internacional no
presente domínio a comprovar esta complementaridade, como examina
mos e buscamos demonstrar no curso que ministramos na Academia de
~ireito !nternacional da Haia em 1987.&:I,Os mecanismos de proteção
Internacional, no,s pla,n(~s global e regional, interagem e se reforçam mutua
mente, em benefício ultimo dos seres humanos protegidos. De toda forma,
o debate desencadeado pela convocação da II Conferência Mundial de
Di~eitos ~umanos n~}s ~ncita a urna reflexão sobre o sentido próprio da
unIve~saltdcldedos direitos humanos em perspectiva adequada. .

Em quarto lugar, os círculos resistentes nos países acima referidos, e em
ou~r~s ~I~~res, ao estribar-s~no argumento das "particularidades regio
nais .ríificilrnente encontrariam explicação convincente para o fato de que
alguns daqueles mesmos países efetivamente se tomaram Partes em trata
dos universais de proteção, como, e.g., os dois Pactos de Direitos Humanos
das Nações Unidas, a Convenção sobre a Elirninação de Todas as Formas de
~iscriminaçãoRacial, a Convenção sobre os Direito~ da Criança." Além
diSSO,alguns daqueles países ratificaram várias convenções internacionais
d? ~abal?~ adotadaAs pela OIT -inclusive algumas relativas a certos
~lr~ltos bas~cos~e tem acumulado experiência na implementação destas
ultimas no âmbito dos procedimentos e mecanismos da OIT.i'J Isto vem a
sug~rir que a insistência no argumento "particularista regional" não há de
ser tida como uma posição em bloco daqueles países, mas antes como um
argumento ~ouco convincente avançado por alguns círculos em alguns
daqueles parses, presumivelmente nos que ainda não ratificaram os trata
dos gerais universais de direitos humanos.

7R
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Cf. ~lIadros de ratifil:açc)l's in: A. A. Cançado Trindade, A Protcção Internacional dos
J)"el.lo~ l luuutnus - lun.íonicntu« [uri.ticos c lnst nnncntus Básicos, São Paulo, Ed.
SM<lIVa, 19<)1, pp. (,1Y· 703.

Hiroko. Yaman.l" ':Approachl's to Hurnan Rights in Asia", iII 93 Bcitragc Zl1l11

auslan.tíschcn (~(ft'll/'lcJlt'l/ Rccht 1111.1 Vulkcrrcchí -Max- l'lanck-Institut, Heidelberg (19H7)
pp. 1Il1l-1ln. .

A A. ~ançadtl Tr indade, "Co-existenco and Co-ordination of Mechanisrnsof
Intl'rt~atlllllal l'rotl'c~ioll (l,f ~tlman Rights (At Global and Regilll1~1 Ll'''l'1S)'', 202
Recucil dc« COI/r" dt" Acndétni« dt' I Ynut IlIlt'mnf;mllll - Haia (19R7) pp. 21-415.
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4. A Universalidade dos Direitos Humanos em Perspectiva Adequada

A universalidade dos direitos humanos, consubstclnciada na Carta
lnternacional dos Direitos Humanos (Declaração Universal e dois Pactos),
~e depreende dcl própria Carta das Nações Unidas". As duas Conferências
Mundiais de Direitos Humanos (Teerã, 1968, e Viena, 19(3) formam parte
de um processo mais amplo precisamente de construção de urna "cultura
universal" dos direitos humanos. A Conferência de Teerã, realizada pouco
depois da adoção dos dois Pactos de Direitos Humanos, contribuiu para
inaugurar a fase de real implementação dos instrumentos universais a
parti r de lima visão global dos problemas existentes no campo dos direitos
hu manos. A asserção, pela Proclamação de Teerã de 1968, da tese da
interdependência e indivisjhilidade de todos os direitos humanos foi pos
sível mediante a constatação das mudanças fundamentais e desafios do
cenário internacional (descolonização, corrida armamentista, explosão de
mográfica. degradação ambiental. dentre outros) e na busca de soluções às
violações maciças dos direitos humanos."

A universalidade dos direitos humanos resultou, assim, fortalecida da
I Conferência Mundial. Não obstante, persistiam antclgonismos de concep
ção no tocante aos planos tanto normativo como operacional. Atribuía-se,
por exemplo, 00 chamado "pensamento ocidental" a visão dos direitos
humanos como próprios da natureza da pessoa humana e como tais ante
riores p superiores ao Estado. e ao chamado "pensamento socialista" a visão
dos direitos humanos (ou da cidadania) como condicionados pela própria
sociedade e expressamente concedidos pelo Estado: do mesmo modo,
atribuía-se à experiência ocidental a consagração do direi to de petição inter
nacional, e aos Estados socialistas a preferência pelo sistema de relatórios
como único método de monitoramento internacioncll geralmen~e acei-

tO.IH

Como passar dos anos tomou-se mais claro que não se tratava de impor
uma determinada forma de organizelção social, ou modelo de Estado, nem
sequer uma uniformidade de políticas, mas antes de buscar comportamen
tos e atitudes dos Estados -por mais heterogêneos que fossem- conver
gentes quanto aos valores e preceitos básicos da Cartel Internacional dos

S1 Cf.. l'.g., J.. I'. Cot l' t\. Pcllct (di r.). l/I C/1I1rlt' dt'S Nations LInic» . Conuncnto ire art iclc pa,.
articlc, l)ari~/Unr\l'IIL,~,Ecoll11miLa/1:3ruylanl, 19H5, pp. SH7-HHY.

H2 A. A. Cançado Trindade, "A Questão da lrnplcmontaçáo IntL'rtlc1l:ional dos Direitos
Económicos. Sociais L' Culturais". 71 Rcuis!« Brasileira dt' 1',111.10>; Polílicos (199l1) pp.

17-20.

~n A. Casscse. I.IIS I tcrccho« III/II/11110S t'/I d A11111do Contcntporúnc«. 13ar,-,L'1olla, EJ. Aricl,

19Y1, pp. (,2 l' 6H.
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Direitos Humanos." A experipnciõ internacional revelou, em diferentes
momentos históricos, (~ possib ilidade de acordo PU consenso quanto e1
universalidade dos direitos humanos õpesclr das divergtinLiõs idetll(lgicõ~

e discrepáncias dou trinárias. Foi, assim, possível, alcançar urna Decla rõÇelO
Universal no mundo profurutarnente d ivid ido do pós-guerra: foi igudlmen
te possível. em plena guerrc1-friõ, adorar os dois Pactos de Direi tos H u ma
nos em votação rl qual concorreram tanto países ocidentais quanto socialis
tas, em suma, países com variadas particularidades sociais e culturais."

Os países emergidos da descolonização prontamente estenderdm sua
contribuição rl evolução dcl proteçào dos direitos humanos, premidos pelos
problemas comuns da pobreza extrema. das enfermidades, das condições
desumanas de vida, do apartheid, racismo e discriminação racial: o
enfretarnento de tais problemas propiciou urna maior aproximação entre as
diferentes concepções dos direitos humanos à luz de uma visão universal,
refletida no aumento do número de ratificações dos instrumentos globais e
na busca de maior eficácia dos mecanismos e procedimentos de proteção,"
assim como na adoção de novos tratados de proteçáo nos planos global e
regional, tidos como essencialmente complementares."

Já não mais se podia negar o ideal comum de todos os povos (a "meta
a alcançar", o "standnnt o!l1chielH'I1lt'llt"), consubstanciado na Carta Interna
cional dos Direitos Humanos complementada ao longo dos anos por
dezenas de outros tratados "setoriais" de proteção e de convenções regio
nais, e consclgrado nas Constituições de numerosos países. Reconhecido
este conjunto de valores e preceitos básicos como um ideal comum, o
próximo pclSSO consistiu na consagração de um núcleo básico de direitos
inderrogáveis, presentes nos distintos tratados de direitos humanos, de
reconhecimento universal.

Parcllelclmente, pclSSOU a manifestar-se um consenso da virtual totalida
de ~ios· Estcldos do mundo no sentido de fazer figurar dentre as violações
mcllS graves dos direitos humdnos o genocídio,o npnrtlleid ea discriminação
racicll,õ práticc1 de tortura, - o que implicava um acordo de princípio quanto
dcertos direitos bcísicos,cl serem graduôlmenteamplicldos. liIi A prÓximõ área

l'q /I'id, p. h 1.

i ' cpn\,ergêncicl, cPl1signadõ na Ata Final de Helsinqll i de 1Y75, se deu em
l ti __ "nrÚpric1 interaçâo entre os direitos humanos e cl paz. cl requerer
r(-' e1\ (H l Ct t " i ' de s " ..-it "'çl0 mais arnnla e ~l'enerõhzé\dõ dos métodos e superv isao
1I111a acel (I ( t 0. .' .' _ _

. ' 1 "I Tal "ceitaçiio se vislumbra oaralelarnente aos mecarusrnosInternaClor (I , (I , t _ _.

J i' it l" hum mos e g nodocumento final da Conferência de5egl.1rõnça.·
uellrell::o (. , ..,. 1/' ,- '

e Cooperclçclo Européias (Viena, IYH9) - õ chamada dimensão humana da

CSCE",~'I

Trata-se de claras indicações de um novo "eth.o~", L~a fix~ç~ode parâ-
tros de conduta -independentemente de tradições ideológicas, cultu

m~. I' riosõS- em torno de valores básicos universais, õ ser observadosrõlS, re Ig ..... .._ ~ _.... .
eseguidos por todos os Estados, uma v;z ~nco~poradaa 1IIm:nsa~)lIos lItre~-

.. h anos ern suas frentes de ação." Não há que fazer abstração de parti-
tos um. . I . ~ d ....

I . j ..Ies c lllt llra is porquantoéõpartirdetalspartlCu arioa eSOUlllver-cu õrtl eH..I' " A

sidade que se buscam os valores universais, que se manlf~stauma conscien-
cia universal. Nenhuma cultura há de arrogar-se ~m d~tentorada verdade
. bs I ta e final e o melhor conhecimento da d iversjdade cultural pode
a so u , - f' "
f tar esta constatação. A diversidade cultural nao se con Igura, POIS,
omen , . '.11 N d d há

como obstáculo à universalidade dos direitos humanl~s. a ver a e, a
que se manter aberto às distintas manifesta~õ~sculturais, a~) ~esmo tempo
em que cabe envidar esforços para que as distintas culturas se mantenham.
abertas aos valores básicos dos direitos humanos.

A universal idade aqui considerada e afirmada não equivale a uniformi
..I d e tampouco é ameaçada ou debilitada pela ênfase maior em um ou
lia e, I A 4 C -

t direito dependendo da sociedade ou da cu tura. s três onvençoesou ro r • •

regionais -a Européia, a Americana e a Africana- de ~ilreltos ~uma~os
:- -roclamarn os direitos humanos de europeus, de latinoamericanos ou

nao f . j , . 'I' -
d . fricanos masantescontnbuem,cada umaa seu mOl o,clunlversa Izaçao

ea , C Af . ~ O' .
dos direitos humanos. A mais recente delas, a a~ta nca~a ue !reltos
Humanos e dos Povos de 1981, por exemplo, reafIrma o carater universal

d . iireito5 humanos ao mesmo tempo em que leva em conta os traçosos l . ,

especiais da região cultural em que se aplica. ~s três C:0nven~õesreglon~ls
são complementõres aos instrumen~osgll~bals,(Na~oes Unl.das), e, com.~
estes, também expressam valores universaIS; alem dISSO, nlultõs das atuõIS

l-i7
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I j Cn •., E"pit·ll, 1..III, fio... ..;obre I )t'rt'ChIJ" 111I/I/IIII'h, \'ul. I, 5.1Il losL'/Car<lC<1s, IILJHIEd.
lur. Vt'Ill'/1lI ,1Ilcl, IlJX:;, pp. 2lJlJ·:11111, 11ll t'ln.

Ihf, pp 1211 ~21 t·12' 127.

Cf 1\ 1\ ClIl\.ldll Tri nJ.lJL·, "CIll':\.i..,tt·nl'l· ,md CII IIrdin,ltilln ... ", "p. ál. SlIprtl. 11. (l'W),
pp. 21 -t1Y.

1\. C"''''l'!-l', "P (II. ";/1/ 11'11 11. (Sl), pp. 77 7X; l' d. H. Cm.., E.... pi l' II, "I'. fil. ","pro n. (X:;), p
12(,

SlJ

Yl

I\. Ca~!-L'SL', tlp. cil. ~lIpra n. (H:1), pp. 77-7H.

IbM, pp. 227·22l'i l' 2~1.

Cf., L'.g., I', Ml'~'L'r·l3isch, "Une clffin~nationdOllb~,l':,IL'sd~oits d~' ~ 'hl~mm,e.nl'.p~'U\IL'nt.
L'lrl' lIni\'L'r~l'I~ qllL' d,)lls 1<1 di\'L'rsitL' dl' cu Itll rL'S ,III UlIIl'tTSfll,k ',k~ dro,.b dt l.lttlll/lll l

d dil'l'rsill' ,it's (1I/llIres (Ades dll ColloqllL' dl' Fribllurg, llJS2), Ed. Um\'. Fnblltlrg,
llJX-l, pp. 1(,. 19; I. HL'r~d), I<eporl (/11 Ilte LIlIil'l':~rllil.1/ (~f 11111111111_1«--:"':, II C'ltllll'I/~(, .ttl.r .
TtJlII/lrr/lil

""
Worlof (COlloqllY tlfStrasbollrg, 19SY), Strcl!-btlllrg, t olll1cllof EllrllpL do\..

H/ColI.(X9)-l, p. 9 (mimt'llgr<)fi.1do, cirClll,)ç<111 rl'strit,).



NCjr:ist« II VH IVol 17 r Doctrin« X5

5.

questÜes de l~ireitoos humanos assumem urna dimensão globfll, transren
dendn flS p~ rticula ndades cultura is, e fi busca de soluçóe« só pode fornen tar
o reconhecimento do caráter universal dos direitos humanos."

I

Nc10 ~i~i~fI de ser m~ito.significativo que as três Reuniões Regionais
Preparatórias da Conferência Mundial de Direitos Humanos realizadas
re~en~e~en~~tenham, cada lI.ma a seu modo e com enfoque e forrnulaçâo
prop~I~)Se d I~tmtos, reconhecido a universal idade dos direitos humanos, A
R~unJa(~,Reglt)/1al Afri.cana (Túnis, novembro de 1992) foi cfltegc'lrica em
afirmar ~ natur~z~ universal dos direitos humanos" (Declaração de Túnis,
pa~: 2~ e, sem p.r_eJulzo da observância das realidades histórico-cu! turais dos
paises da rezrao (par 5) L.l o··.,_ ~,. '.' ern posicronar-se em prol da preservação e
pro_moçao da universalidade dos direitos humanos" (preâmbulo da reso-
luçao AFRM/ 14) A R ".- R' I L o .osé .... e~nJao egiona atínoamencana e Caribenha (San
J .se de Costa ~I~a, jane: ro de 1993) ressaltou que a Conferência Mundial
~I.nd:)ura ~ropl~l~va u~a (}por~unid.adeúnica para proceder a uma "aná
hs~ glo.bal, ~io. sls~ema mternacional dos direitos humanos, tendo por um
ros pnnClplOs onentadores o da universalidade dos direitus humanos

Á:i~~~:~~d~ Declaração de San José). E, enfim, a Reunião Regional
• .J b~m reconheceu a natureza universal dos direitos humanos

amua que matizada por pa ti I, idad h' ,. r,_ . . r ICU an alies Istonco-culturais dos países da
regiao (Declaraçãn de Bangkok, pelr~ H).

o Atendimento das Necessidades de Proteção

d' .~ l.l~Z da universaliddde e indivisibilidade ou interdependência dos

v:;:~)o~o~'~a~(~s~se.hão de co~s~derfl~as l1t!ces~idadesde proteção, em urna

d
. g, d a e sistêmira da matéria. Tais necessidades variam de país a país

e sOCle ade a socieddde d . ', ,Cd a uma vivendo seu momento histÓrico e
~o~~()~tada com problemas prÓprios. Assim como a I Conferência Mundial
-je .. 1~~lt~),~~,~melnos(~eerã, 196H)contribuiu sobretudocoma visãoglobal
la, I~( IVISI .1 I~iade ou Interdependência de todos os direitos hu manos a
pn)xl.ma. e_I~lnente Conferência Mundial (Viena, 1993) pode dar u~a
contnbUIçao Igualment tr ' d I

•. T " .' , • "~ anscen enta ao concentrar-se nos meios de
assegl"rdr _toai l~dlVISlbJlldade nel prática, com atenção especial às eSSOdS
desfct\ oreud~.s, elOS grupos vulneráveis, aos socialmente excluí~os (dS
(elmeldib mcllS pobres da POPUldÇão), tão enfatizados reiteraddmente no
~ecorrerde_todo o. proc,e~so .p~epara tÚrio da Conferência de Viencl. Como
l ~ r e~ preos~d,o cone r~ta a md I vlslbilidflde dos direitos hu manos, com clten
ÇcH) espeClcll d proteçclo dos mflis necessitddos e vu Inerávei's, elO dtendimento

S
l't" H.,. ImbL'rt, CIl/l/lIll1l1iCtltitJJl 011 "TI/c Ullil't'rsl//i/ll o! 111111/1111 Ri"h/s" (CnJloollV f
~ ra~L'OU rv ]l.JHlJ) St t C. . .' . " . (I

• , ("I' . ~ rcl~ )ollrg, Ollllctl of EUroPl' doe. H/Coll.(HlJ)6, pn. 14 l' 21
(mlmlugr,)f<ldll, nrculação rL'~trita)o ,r .

J

dp "'lI,l~ rH!(l.l~~idflde~ básicas? A resposta que se vier cl dar d esta indagaçào
pt ,derA representar li m pclSSO ad iante na evolução da proteçào internacional
du- direito- humanos.

o "espírito" dd Conferência de Viena há de deixar-se guidr pela
universalidade e integraliddde dos direitos humanos, pela visão globcll ou
sistémica dos mesmos, pela consagração de urna agendd mínima (não
descuidando, e.g., dos ternas identificados no processo preparatório, corno
fi trilogid direitos humanos/democracicl /desenvolvimento, as obrigações
mínimas em relação aos direitos económicos. sociais e culturais. dentre
ou tros), pela incorporaçáo da d irnensáo dos direitos hu manos em todas as
atividades das Nações Unidas (como, e.g., as deoperação de manutenção da
paz ede promoção do desenvolvimento econÓmico e social), pela ênfase nas
medidas positivas por parte dos Estados, mormente nas medidas nacionais
de implementação dos instrumentos de proteção especial, em suma, pela
construçao de uma verdadeira "cultural universal" dos direitos humanos.

A se exacerbarem os atuais conflitos e fatores negativos que parecem
ameaçar o êxito da Conferência Mundial seria formada a impressão de que
a Declaração Universal de 194H pareceria demasiado avançada para 1993.
Ao contrário, as atuais d ificuldades podem despertar a determinação de
novos avanços no presente domínio de proteção, pois é ironicarnente nt~s

momentos de crise que se intensifica d busca de valores Fundamentais
superiores. Neste último meio-século. tem sido nos momentos de crise que
se têm logrado saltos qualitativos e avanços no campo dos direitos hurna
nos. Assim ocorreu após o holocausto da segunda grande guerra, com cl

adoção da Declaração Universal de 194H;assim foi ao final dos intensos e por
vezes perigosos anos sessenta, com a avaliação global ---t.iois anos após a
adoção dus dois Pactos de Direitos Humanos-e-da Proclamação de Teerã de
1968; e ndO deixará de assim ser, no mundo convulsionado deste ano de
1993, com d reavdliação dd mdtérid peld projetadd Decldração.de Viena. E
visto, por uma rdzão dpclrentemente simples: é precisamente noS períodos
decriseaguda que maisseevidenciam as necessidades reais e prementes de

proteção do ser humano.

Vil'lIa, 9 .I.. ;lIIl/W .I.. 1993.


